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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerlo da Guerra—Rio de Janeiro, 22

de abril do 1890-rN. 2.'
Sr. 1 4 Secretario do Senado—Transmitto- .

vos a inclusa mensagem que o Sr. Presi-
dente da República dirige ao do Senado, em
resposta á de n. '10, do 12* de agosto ultimo,
que acompanhou • o vosso oficio n. 84, da
mesma datis prestando as informaç5es re-
quisitadas dó Governo sobre estradas estra-
tegicss no ,Estalo do Paraná.	 •

Stude • e fraternidade.—Jotto Nepotnuceno
de Medeit,bs •

Sr. Presidonte do Senado-,-Satistizendo
a reqdisiçilo do Senado constante da men-
sagem n. 10, de 12 de agosto do anuo pro-
ximo passado, transmitto-vos a inclusa ex-
posição apresentada peto Ministro 'de Estado
da Guerra, prestando informações acerca das
estradas estrategicas no Estado do Paraná-

Capital Federal. 22 de abril de 1899.—M.
Ferraz de Campos Sanes.

ZxPosig0

Sr. Presidente da Republica :
O Presidente do senado Federal, em men-

sagem que vos dirigiu. em 12 de agosto.
de 1808, sob n. 10, comffiunica haver o
mesmo Senado resolvido, a requerimento de
um de sus membros, solicitar do Poder
Executivo, pelo Ministerio da Guerra, as se-
guintes inrormasões :

1.s Qual o numero de knometros de es-
tradas construidos pela comissão constru-
eters de estradas estrategicas no Estado do
Paraná.

2. s dual e somam despendida por essa
commissito, desde o seu inicio, por conta do
Ministerio da Guerra..	 .
. 3. s Em que data foi entregue ao Governo

do Estado do Paraná o trecho de estrada
construido entre a Villa da União da Victor%
o o rio Jangada.

4. 0 Si o Ministro da Guerra alguma 'vez
promoveu • a. cooperação dos poderes lemes
do Paraná para a constringi% de quaasquer
dessas estradas, comprehendidas na rede de
estradas estrategicas.

5.a Si foram ou não suspensos os trabalhos
da estrada estrategica, deixando-se alli
apenas um engenheiro militar guardando o.
material pertencente á mesma commissão.

A' vista dessa requisição, eabe-me infor-
mar-vos:

Quanto ao primeiro quesito, que de julho da
1896 a .áanetro de 1898, construirani-se até
'além do rio,Jangada kilometros e 750 me-*
tres de esteadas de rodagem •dorn sete metros
de %mui& e 53 kilometros de estrada entre
a colonia do Rio Claro e a vila do Porto da
União, tendo-se aberto anteriormente estra-
das na extensão de 36 kiloinetros e400 metros
desta localidade a Palmas e ntide 10 kilome-
tros entre a vila ao Irnbituva e a cidade de
Guarapuava; e picadas na extensão de 108 kl-
lomeiros entre a pila do Porto da União e a
cidade deGuarapuiva, ena de 294 kilomettos
em sertão e 86 kilometros de campo, entre
esta cidade e a foz do rio Iguassé.	 •
• Quanto ao segundo quesito, que despande-

ram.se do julho do 1884 a dezembro de 1898,
por conta do Ministerio da Guerra a quantia
do 768:4213097 e por conta do da Industria,
Viação e Obras Publicas a de 241:2675232;

Quanto ao terceiro quesito, que, por aviso
de 22 de julho do anuo findo, foi o chefe da
cornadura de que se trata autorizado a fazer
entrega ao Governo do Estado do Paraná de
36 kilometros de estrada de rodagem entre o
porto da União da Victoria e o rio Jangada.

Quanto ao quarto quesito, que não consta
nesta Secretaria de Estado ter o Ministerio da
Guerra Promovido a cooperação dos poderes
Ienes do Paraná para a construcção das es-
tradas do mesmo Estado, comprohendidas na
rede de estradas estrategicas.

Quanto ao quinto quesito, que em portaria
de 29 de abril do anuo proximo passado de-
clarou-se que ficava extineta a' referida com-
missão, sendo nomeado o capitão do corpo de
estado-maior de l s classe José Joaquim For-
mino para incumbir-se da *conservação dos.
trabalhei; executados e do material compe-
tente.

Por ultimo vos communico que, estando
actualmente em completo abandono o trecho
de 36 kilometros de estrada a que se refere o
lameiro quesito, não obstante o Estado do Pa-
raná aproveitar-se do pedagio creado para a
sua conservação, remetteu este Minister% ao
procurador geral da Republica em 19 de julho
findo os papeis respectivos para interpor pa-
recer sabre a convernencia de rehaver-se a
conservação do dito trecho, cobrando directa-
mente aquella vantagem.

Capital Federal. 22 de abril de 1899.—J.
N. de Medeiros Meles.

Ministerip da Guerra
Por decretos de 28 do corrente:
Foram transferidos:
Para a I s companhia do 6° batalhão de in-

fantaria, o capitão ajudante do 39 0 da mesma
arma João Pio de Oliveira Ponna s
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Para a 21 classe do exercito, de aocordo
com o disposto no n. 2 do 5 I s do art. 29 do
decreto n. 260, de 1 de dezembro de 1841,
ficando aggregado á arma a que pertence, *
Cs tenente Germano Eugenio Vidal.

Foi reformado, de conformidade' com o dias
posto no 5 10 do art. 9) da lei n. 648, de 18
de agosto de 1852, o capitão da ls compa-
nhia do 64 batalhão de infantaria José Jorge
de Meio.

Concedeu-se reforma, com o soldo por
Inteiro e de accor.do com a ultima parte do
§ 34 do plano que baixou com o decreto de
11 &dezembro de 1815, ao cabo de esquadra
ao Asylo dos Invalides da Patria Aristide*
de Carvalho Dantas, visto ter sido, em in-
specção de sande a que foi submettido, jul-
gado incapaz ao serviço do exercito em con-
seguem& de ferimentos que recebeu nas
°paraíba cie guerra no interior do Estado da

•

Ministerio da. Industriai %quito e
" Obras Publicas.

Persdecreto de 23 do corrente, foi come;
dido privilegio de invenção por 15 annos, ia
salvando o Governo os direitos de tarcelm e
a sua responsabilidade quanto á novidado e
utilidade da invenção, pela patente n. 2.783,
a Pedro Teixeira Go&nho, brasileiro. in-
dustrial, morador em Nitheroy, estado do
Rio de Janeiro, para a sua invenção:de-
Elixir da Coqueluche.
	 •

SECRETARIAS DE ESTADO

Expàdiente . de 28d' abril de 1899-

ComMunitiou-ne ao comandante superiar
Interino da guarda • nacional, no Estado de
Minas Gemes, afim de que sejam feitas as
necessarlas averbações nos assentamentos dó.
official, ter o tenente do 101* batalhão de in-
fantaria da guarda nacional da comarca de
Manhuassú, João dos Santos Coimbra, dada- •
rado pretender mudar de nome, passando a
assignar-se João do Cathau, recommendando-
se que seja remettida a esta secretaria a pa-
tente do mesmo oficial, afim de ser apostil-
lada.

—Remetteu•so ao commandante do Corpo
de bombeiros, para os fins convenientes, a
portaria prorogando por 60 dias a licença
concedida em 21 de fevereiro ultimo ao capi-
tão 29 cirurgião do mesmo corpo, Dr.Eduardo
Pinheiro dos Santos.

011•n••n

Directoria do Interior
Expediente de 28 ,de abril de 1899

Foram concedidos ao conservador do gabi-
nete de anatomia descriptiva da Faculdade
de Medicina da Batia, Gaidine Eras da Costa,
seis meses de licsnça, oom vencimentos Da
ténia da lei, em prorogatão à de 15 dias que
lhe foi concedida pelo director da mesma.
cuidada, para tratar de sua sande,

•

alinisterio da á ustiça o 1egoctt.m
Interiores	 . .

Directoria:da ,sturtiça.

~rasa	 '•

Ruma Comategouct..
SOINEDADES mun.:vaus — Acta da Companhia Estrada
•de Ferro c•iii:am de 8. Jeronyno — Acta da Com-
panhia Cantareira Viação Fluminenie.

Armarmos.

•



— Remetteu-se ao director da Escola de
Minas, para os fins convenientes, a portaria
de 27 do corrente, que lhe concede 50 dias de
licença, com vencimento na fôrma da lei,
para tratar de sua sande.

— Foi naturalizado brazileiro o subdito
portuguez Antonio Pires dos Santos, residente

eis	 nesta Capital.
—Declarou-se ao presidente do Estado de

S. Paulo, para fazer constar á Camara Mu-
nicipal da cidade da Limeira, em resposta ao
officio de 15 do corrente moi, que ao Poder
Executivo falece competencia para attender
ao pedido, que faz a Ma. C,amara, de serem
reduzidos os prazos determinados noa arte.

• e 24 da lei n. 35, de 28 de janeiro de 1892,
para os trabalhos das commissões aeccionaes
e municipaes, incumbidas do alistamento elei-
toral.

Directoria de Contabilidade

Exp,diente de. 28 de abril de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos :

De 8:19d$017, fornecimentos ás colonias de
alienados ;

De 75$500, fornecimentos ao Hospital Paula
Candido.

— Autorizou-se o engenheiro a realizar AS
obras necessarias na Casa de Detenção.

Directoria Geral de Sande Publica

Expediente de 27 de abril de 1899
Remetteram-se:
Ao director dos Telegraphos o laudo do

exame de validez a que foi aubmettido o Dr.
Alberto de Oliveira Mala;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brasil Idem do Sr, Octavio Lobo Vianna;

Ao inspector de sande do porto de Santos,
para serem alli cobradas,duas contas nas im-
portancias de 58$880 e 372$100, provenientes
de desinfecções e fornecimentos ao vapor in-
glez Eton, quando no porto do lazareto da'
Ilha Orando.

Dia 28
Remetteram-se:
Ao director geral de Contabilidade deste

Ministerio contas, nas importancias de 80$ e
191$, de Luiz de Macedo e L. de Macedo
Anue.

COMMUniC011-Se:

Ao capitão do porto desta Capital que esta
• directoria geral concedeu licença. por ,tres

dias, para atracação do vapor Fidekose e dos
hiatos Pinho lo e Dons !matos.— Deu-se co-
nhecimento aos Dra. ajudante da visita in-
terna e do exame hygienico dos navios surtos
no porto;

Ao Ministro do Brasil, em Montevideo, em
resposta á sua nota de 14 do corrente, que os
boletins demographo-sanitarios foram ex-
pedidos pelo Correio.

Accuaou-se:
Ao director do 2° districto aanitario mar!-

time o recebimento de seus enleios na. 55 e
56, do 20 021 decorrente;

Ao inspector geral de Obras Publicas desta
Capital idem n. 89, de 26 do presente.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de 29 do corrente, foi conce-
dida a exoneração, que pediu, ao cidadão
Amando de Araujo Cintra Vidal, do cargo de
delegado da. Ia arcumscripção suburbana.

Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

D. Faliam ira Maria da Silveira Marques,
pulindo pagamento de divida em exercidos
findos.- ftelacione-ee.

Maxim° Hugo Oscar Guichard, fazendo
• Limitem pedido.—idem.
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Francisco José da Silva,pedindo pagamento
de vencimentos do finado almoxarife da fa-
brica da polvora 'da Estrela, José Joaquim
da Fonseca, .de quem é inventariante.—Pa-
gue-se opportunamente p31a verba — Exer-
cidos findos.

Arthur Francisco Lucas, pedindo restitui-
ção de emolumentos que pagou quando nova-
mente nomeado para o emprego que exerce
na Casa da Moeda e para continuar a contri-
buir para o montepio. — Quanto ao paga-
mento do sello, deferido, deyendo o suppli•
canto apresentar as ceraidões a que se refere
a informação. Quanto ao montepio indefe-
rido. visto ter incorrido na pena do art. 20,
do decreto n. 942 A, de 31 de outubro de
1890.

Habilitação de D. Anua Diva Tenoria e
Silva, para percepção de meio soldo como
viuve do l e sargento do 4° batalhão de infan-
taria do exercito, Abairro de Oliveira e Silva.
—Expeça-se o titulo de accordo com o pa-
recer.

Habilitação de D. Maria Nunes Colman,
para percepção de meio soldo e montepio,
como viuva do alferes do exercito, Helvecio
Celman.—Expeça-se o titulo de montepio de
accordo com os pareceres; — quanto ao meio
soldo, orneie-se á Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul, de accordo com o parecer da
Contabilidade.

Habilitação de D. Maria Amelia de Borba e
Costa, para percepção de meio soldo e. mon-
tepio, corno viuve, do major reformado do ex-
ercito Antonio Augusto da Costa.—De ac-
cerdo com os pareceres expeça-se o titulo de
Meio soldo que compete á viuve. do ofilcial ;
quanto ao do montepio fica dependendo dos
esclarecimentos exigidos nos pareceres, de-
vendo oficiar-se á Delegacia Fiscal no Rio
Grande do Sul. •

Habilitação de D. Isabel Georgina Pires de
Mello, para percepção de meio soldo e mon-
tepio, como viuve, do alferes do exercito
Manoel Zuarte de Mello.—Expeçam-se os ti-
tules de accordo com os pareceres.-

Aureliano Luiz Bettainio, 20 escripturario
da extincta Thesouraria de Fazenda da Bahia,
pedindo uma remuneração por serviços pre-
stados na secção do thesoureiro da Delegacia
Fiscal no mesmo Estado.—Indeferido.

RECEBEDORIA
Requerimentos despachados

Mathilde Marinho Moreira da Silva.—Paga
a multa de 20$, transfira-se.

Julifee Gonçalves Vianna.—Transfiraem.
Carolina da Silva Pereira de Almeida.—

Paga a multa de 20$, transfira-se.
Carlos Geo Bolse.— Transfira-as.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 29 do corrente
Foram concedidas aos invalides escre-

vente Alfredo Antonio dag candeias, cabe de
esquadra do corpo de marinheiros nacionaos
Francisco Rodrigues da Silva e marinheiro
nacional de 2à classe Januario Marques li-
cenças para residirem fera do Asylo, nesta
Capital, percebendo soldo e etapa.

Foi exonerado, a seu pedido, do legar de
le pratico da Associação da Praticagem da
Barra da Fortaleza, Estado do Ceará, Arge-
miro José de Araujo.

Requerimentos despachado;

Joanne Dias da Cunha e João Dukla Borges
de Aguiar .—Indeferidos.

Adão Antonio Pereira de Moraes.— Re-
queira por intermedio do Quartel General.

José Moreira Sampaio.— Requeira por in-
terinedio de seus superiores.

Emiti° Joaquim de Sant'Anna, Francisco
Xavier Soarei e Antonio Soeres Machado, pe-
dindo o abono de deus InezeS do vencimentos
de guardas de policia, que foram do extineto
arsenal de Pernambuco.— Indeferidos.

Manoel Henrique Figueira, propondo-se a
ceder a este ministerio um tanchão prestes
a concluirjse em cens estaleiros.— Não con-
vém a acquisição.

The Leopoldina Railway Company, Zintited.
—Não pede ser attendida no que requer.

Ministerio da Guerra

Expediente de 18 de abril de 1899

Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo pro-
videncias para que sejam pagas a A. Teixeira
Rodrigues a quantia de 46:758$600, de obras
executadas na fortaleza da Lege no actual
exercido, e a Casaniro Pereira Cotta a de
10:713$100, de material fornecido para as,
obras do quartel do 23° batalhão de ineentaria
nomeei:to exorcicio.

— Ao chefe do estado maior da exercito :
Mandando :
Declarar em ordem do dia que no corrente

anno tem direito ao valor das peças de far-
damento distramidas gratuitamente aos re-
crutas semente ás urnas e ex-praças que se
engajarem- por mais de tres annos, isto é,por
quatro e cinco annos, de accordo com o dis-
posto no art. 4° da lei n. 530, de 2 de de-
zembro ultimo, devendo entretanto as que
receberam esse valor pelo engajamento de
tre,s annos, a contar de 1 de janeiro seguinte
ou augmenter de amaram o dito engajamento
ou restituir o mesmo valor na ferina da lei,
caso não acceltem tal augmento ;

Incluir:
No Asylo dos Invalides da Patria o cabo de

esquadra reformado do exercito Maximiano
José Maciel, a quem se permitte residir no
Estado de Matto Grosso ;

Na carga do 38° batalhão de infantaria o
revolver Girard restituido ao dito corpo pelo
capitão João Gomes da Silva Leite e que esto
recebeu no 340 batalhão do mesma arma. —
Determinou-se ao director da Contadoria
Geral da Guerra que providencie para que
fique sem atreito a carga imposta ao mesmo
capitão da importancia do dito revolver.

— Ao coinmandante da Escola Militar do
Brasil:

Mandando matricular na dita escola os
alferes Eulalio Franco Ribeiro e Eugenio
Xavier, e soldados José de Aguiar Correa,
José Alves Almeida de Araujo e Lafayette
Cruz o o paisano armorio Gondim.—Com-
municou-se ao chefe do estado-maior do
exercito.

Declarando que ficam sem effeito os avisos
de 5 de janeiro e 14 de março ultimes, conce-
dendo licença para ali se matricularem,
prestando previamente exames vagos, ao
2° tenente Falis Francisco Leite e ao alferes
Raymundo Silva e que devem estes ser ma-
triculados independentemente de Mos ex-
ames, visto lhes ser extensivo o offeito da
amnistia constante do decreto n. 533, de 7 de
dezembro anterior.

—Ao director geral de artilhada, declarando
que é approvada a nomeação que fez do ca-
pitão do corp., de estado-maior de artilharia
José Leandro Braga Cavalcanti para servir
interinamente como ajudante do Laboratorio
Pyrotechnico do Carapinho.

—4o director do Arsenal de Guerra desta
Capital, mandando entregar á Intendedcia
Geral da Guerra, para ser fornecido ao 6 0 ba-
talhão de artilharia, a mesa de pontaria
Pyrrhe ali existente.— Communicou-se ao
intendente geral da guerra.

—Ao inspector da Altandega de Pediam- -
buco, mandando rectificar, diserirninaneo-se
por parcelba a importanda devida, o pro-
cesso que se envia referente ao pagamento
de vencimentos do teaentc-coronel João Maria
de Paiva,nos mezesdo novembro e dezem-
bro de 1897.

— Ao inspector da Alfandega de Port.
Alegre, reinetten4o, para informar, os pape'
em que D . Erlwviges de Moura I-ortell
viuve do tenente d.o exercito Luiz Albert
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Portella, pede que se lhe pense certidão das
quantias com que contribuiu o dito oficial
para o montepio militar.

Dia 19

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Pedindo:
.Pagamento ao tenente-coronel do corpo de

engenheiros Francisco Alberto Guinou da
quantia de 400$, proveniente da gratificação
addicional de 10.°/. sobre seus vencimentos
de lente da extincta Escola Militar do Estado
do Rio Grande do Sul, não recebida em tempo
opportuno ;

Providencias , para que seja restituida ao
tenente pharmaceutico do exercito Arietoteles
Souto de Bivar a quantia de 111080, descon-
tada de seus vencimentos no periodo da re-
volta& titulo de imposto de 2 0/,.

--`Ao Sr. Ministro da Justiça e Negocios
Interiores, pedindo a nomeação, de &ecoei°
cm o que preceituam o regulamento appro-
vado pelo decreto n. 5.481 ,de 27 de fevereiro
de 1875, e a lei n. 39 A, de 30 de janeiro de
1892, das juntas de alistamentos e de revisão
que tem de fanecionar no District° Federal,
visto ter de se realizar no dia I de agosto
proximo futuro em toda a Republica o alis-
tamento militar de que trata a lei 2.556. de
28 de setembro de 1874.— Fez-se identico
pedido aos presidentes e governadores dos
listados com relação ás juntas que teem de
nenen fanccionar.

—Ao Sr. procurador seccional da Republica
no District° Federal, tra.nsdittindo, em res-
posta ao seu oficio n. 69, de 3 de .dezembro
do anuo findo, solicitando intormações que o
habilitem a defender os interesses da União

-na acção proposta por Eduardo Martins &
Comp., os papeis referentes ao assumpto,
deixando-se de enviar os originam do respe-
ctivo processo administrativo por se terem
extraviado.	 •

—Ao chefe doEstado-Maior do Exercito:
Approvando, de accordo com o disposto no

art. 41 do respectivo regulamento, os mo-
delos que acompanharam o oficio n. 349, de
10 do corrente, do director da linha de tiro
nacional, dirigido ao commandante do 4° dis-
tricto militar, dos livros e papeis volantes
mais urgentemente necessarios ao serviço,
em vista dos motivos constantes do dito
oficio.

Mandando:
Addir ao 1* batalhão de engenharia o

2' tenente do 00 regimento de artilharia João
Moreira Cosa? Barroso;

Averbar nos assentamentos do major do
corpo de engenheiros Antonio Gomes da Silva
Chaves o que a seu respeito consta da certi-
dão passada pelo cominando do 6 0 districto
militar em 27 de fevereiro ultimo e referentes,
ás alterações que com elle occorreeam quando
em serviço no Estado do Rio Grande do Sul.

Providenciar para que:
Nos assentamentos do tentei do 22* bata-

lhão de infantaria João dos Santos Barata
Ribeiro se faça a necesearia correcção acerca
do seu nome, visto ter-se verificado chamar-
se elle João dos Santos Ribeiro, e não como
acima se menciona.

Sejam substituiddi os deus destacamentos
do 2" batalhão de infantaria que se acham ao
serviço do chefe do districto telegraphico, na
reconstrucção das linhas telegraphicas de
Uberaba ao Registro.

Pedindo providencias para que, com urna-
eia, sejam remettidos á Secretaria de Estado
da Guerra os processos dos excluidos milita-
res Antonio José do Nascimento, José Fran-

.cleco Ribeiro dos Santos e João Manoel, coa-
demnados pelo Supremo Tribunal Militar.

Permittindo ao 20 tenente do 5" batalhão de
artilharia João de Paula Dias gosar no Es-
tado de Mines Geraes a licença de 30 dias que
lhe foi concedida para tratamento de saude.

Transferindo, na arma de infantaria :
Para o 140 batalhão, o alferes do 313 0 Oscar

Cavalcante Capistrano ;
Para o 370, o alferes do 280 Henrique da

Silva.

—Ao intendente geral da guerra :
Approvando a deliberação que tomou o com-

mandante do 35* batalhão de infantaria e da
guarnição do Estado do Plauhy, de mandar
vender em hasta publica um muar em ser-
viço no dito batalhão, julgado imprestavel, e
de recolher a quantia de 70$, producto desta
venda, á competente estação fiscal.

Mandando fornecer um fardamento, sob
medida, ao 38° batalhão de infantaria, com
destino ao mestre da banda de musica do dito
batalhão-

- Ao director geral de engenharia:
Approvando a deliberação que tomou 'de.

mandar reconstruir & chaminé da cozinha
do quartel do 24° batalhão de infantaria.

Mandando :
Executar os trabalhos necessarios ao forne-

cimento de agua á Fortaleza de Santa Cruz
da barra do Rio de Janeiro, do accordo com o
projecto que será apresentado pelo major
graduado do corpo de engenheiros Augusto
Ximeno Vilieroy ;

01 ganizar, com urgencia, o orçamento das
despesas que se teem de fazer com os concer-
tos de tine necessita o telhado da pharmacia
do Hospital Militar Provisorio do Andarahy,
executando-se desde já os reparos urgentes
de que precisa o mesmo telhado.

— Ao director geral de saude:
Approvando a tabella que acompanhou o

seu officio n.249, de 20 do mez findo, dirigido
ao chefe do estado-maior do exercito, do
valor das dietas para a enfermaria militar
do Ceará, para o corrente semestre.

Mandando rescindir o contracto feito com o
cirurgião dentista Antonio Joaquim Napoleão
Jeolás para prestar serviços da sua profissão
nos hospitaes militares da guarnição desta
Capital, conforme pede.

— Ao oommandante da Escola *Militar do
Brasil, remettendo o requerimento em que
João Antonio de Siqueira Netto pede entrega
dos documentos que apresentou em 1897,
como candidato á matricula na extincta
Escola Militar deita Capital, afim de que
sejam entregues os mesmos documentos, me-
diante recibo.

—Ao director da Fabrica de Cartuchos do
Realengo, mandando fazer 1.000 cartuchos de
festim, de accordo com o modificado apre-
sentada pelo major graduado do corpo de
engenheiros Augusto Ximeno Villeroy.

Dia 20

Ao 8r. Ministro da Fazenda:
Declarando que o terreno situado á rua

Real da Torre, na Capital do Estado de Per-
nambuco, foi adquirido para a continuação
de um deposito de polvora e pede sem incon-
veniente ser transferido para o Ministerio
da Fazenda, visto não ter utilidade sob o
ponto de vista militar.

Remettendo:
Por ser aesumpto da competencia do Mi-

nisterio a seu cargo, o requerimento de
D. Rosalina Lepront Brido pedindo paga-
mento de melo-soldo e montepio;

Para os fins convenientes, cópia authen-
tico do decreto do 16 de setembro de 1897,
com os papeis respectivos,' concedendo
aposentadoria ao guarda-fiel do deposito de
polvora de Matto-Grosso Domingos José
Ferreira da Silva e declarando que até 15
de maio anterior contava alie de serviço
publico 30 sonos, um mez e 24 dias, sendo
mais de doas no referido cargo.

— Solicitando o pagamento das seguintes
quantias:

No Thesouro Federal, 8:534341, de arti-
gos fornecidos á Intendencia Geral da
Guerra no actual exercicio, sendo a A. J.
Peixoto de Castro, 2:255$360; a Azevedo
Alves & -Carvalho, 690$; a Barbosa Moreno &
Comp., • 820$; a Domingos Joaquim da Silva
& Comp. 44530; a Pacheco Leal Mo-
reira, 2:i00$; a Rodrigo Vianna. 921$180;
a Vicente da Cunha Guimarães, 109$100; a
Vieitas & 527)81ra 104198 e a Viuve Trent &
COMP. 1;

Na Delegacia Fiscal ao Rio Grande do
Norte, para o que se dignará de distribuir o
necessario credito, 510$330, de vencimentoo
não abonados em tempo opportuno, sendo: soa
alferes Manoel Garcia. 434800, e Theophilo
()legado de Brito Guerra, 44200; aos soldados
Manoel Bezerra do Nascimento, 13$770, e
Raymundo José de Bessa, 16$560.

—Ao procurador seccional da Republica no
Districto Federal, remettendo as informações
prestadas pela Contadoria Geral da Querra
em solução ao seu pedido de esclarecimento;
que o habilitem a defender os interesses da
Unhlo, na acção proposta pelo Dr. Alfredo do
Nascimento e Silva, lente cathedratico da ex.
tineta Escola Superior de Guerra, em dispo-
nibilidade.pra haver as vantagens integraes
que percebia no effectivo exercido de sua
cadeira na referida escola.

— Ao intendente geral da guerra, man-
dando declarar ao comandante do 5° districto
militar que deve providenciar para que ao
ex-soldado do 3° batilhão de infantaria José
Antonio Ferreira, que teve baixa do serviço
do exercito, por conclusão de tempo, se dis-
tribua um prazo de terras de 1.089 aros nos
termos da lei n. 394, de 9 de outubro de
1896, averbando-se tal distribuição na sua
escusa originai.

— Ao director geral de saude:
Autorizando a renovar os contractos do en-

ferrneiro-mór José Virgilino Seira Barbosa
e do enfermeiro Tarquinio José Ramos, ambos.
da enfermaria militar do Jaguarão.

Declarando que deve ser extincta a Enfer-
maria Militar de S. Paulo, transferindo
seu material, *assim como a pharmacia, re-
spectiva, para o quartel do contingente da
força federal destacado no dito Estado, onde
será tratada qualquer praça que adoeça e
oue não necessite ser transferido por gravi-
dade ou chrotticidade de molestia para anta
Capital, ficando encarregado do competente
serviço um dos medicas do exercito que alli
servem e recolhendo-se a esta Capital o outro
e o pharmaceutico.—Communicou-se aochefe
do estado-maior do exercito.

— Ao chefe do estado-maior do exercito:
Approvando o desligamento do alumno da

Escola Militar do Brasil alteres do 1° bata-
lhão de infantaria João Manoel de Farias,
conforme pede.

Concedendo licença:
Ao 21 tenente do 20 regimento de artilharia

João José Ferreira de Brito, para matricular-
se no 1° anno do curso especial da Escola Mi-
libr do Brasil;

Ao alumno da Escola Preparatoria e de
Tacitica do Realengo Francisco Alves Freitas
(inspeccionado em 14 do corrente) por 30 dias,
para Catar de sua sande.

Ao soldadoreformado do exercito Severo
Pereira da Silva, incluido no Asylo dos Inva-
lides da Patria, para residir no Estado do Rio
Grande do Sul com as vantagens que tem no
dito asylo.

— Declarando para que o faça constar :
Ao commandante da fortaleza de Santa

Cruz da barra do Rio de Janeiro que o Minis-
torto da Justiça e Negocies Interiores reeolven
dispensar ao vapor Pattia Candido, que se
achava em serviço quarentenario junto
aquilo fortaleza, visto estar suspensa a
obrigação imposta aos transportes de immi-
grafites de se dirigirem ao lazareto da ilha
Grande, antes de entrarem no porto desta
Capital, ficando apenas sujeitas ao regimen
quarentenario as embarcações procedentes da
Asia, devendo as que veem de Raugoon en-
trar para o ancouradouro, onde soffrerão
visita eanitaria ;

— Ao commandante do l e districto militar,
em resposta ao seu telegramma de 8 deste
mez, que, tendo-se elevado por portaria de
18 de março findo a 80$ mensaes o venci-
mento do patrão e a 3$, a diodo, da maruja
do escaler em serviço no porto do Maranhão;
não procede a reclamação constante do dito
telegramma, convindo que no caso de não
haver quem queira servir de patrão com
aquede vencimento ao 'nauta a maruja de

•
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mais um, e devendo exercer as funcções de
patrão o marinheiro designado pelo comman-
dente da guarnição.

Mandando:
Contar como tempo de serviço ao tenente

medico de 5' classo Dr. José Garcio Albert=
o periodo de 6 de abril de 1891 a 29 de outu-
bro de 1894 em que esteve como medico
adjunto do exercito, e pelo dobro, do ac.cordo
com o disposto no aviso de 19 de outubro de
1895. o comprohendido entre 6 do setembro
do 1590 e 16 do abril de 1891, conforme pede;

Por á disposição do cominando do 2" Dis-
tricto Militar o tenente do 9 , regimento de
cavallaria Paulo José de Oliveira.

--ea-	 Requerimentos desp febados

Alferes reformado e capitão honorario An-
tonio Paes de Sá Barreto.—Ao commandante
do Asylo dos Invalidas da Patria para iufor-
roar.—Ao chefe do Estado-maior do Exercito.

Etelviria Maria da Conceição.—Inlimme o
commandante do 37' batalhão de infantaria.
Ao chefe do Estado-maior do Exerci ti o

Emitia Ermita da silva, [(latina Maxi-
miana, forriel Josií Cassiano Olaia, anspeçada
João Francisco de Oliveira o musico La.dislau
Pereira do Naseimento.—Passem-se titulos
de divida. Ao chefe do Estado-maior do Ex-
ercito.

Soldado João José da Silva.—Passe-se ti-
tulo de divida. A' Contadoria.

Capitão Candido José Mariano.—Seja in-
speccionado pela junta superior de saude.
A' Direcção Geral de Saude.

Alferes Francisco do Rego Monteiro.—In-
deferido, visto não ter dado parte á autori-
dade competente sobre o máo estado da ar-
recadação, como informa o commandante do
d istr icto.

Anspeçada Jovino Fornandes dos Santos e
marinheiro Chrispim Pereira da Silva.—In-
deferidos.

Alinistorio da Industria Viação
Obras Publicas

DirecGuria Geral da Contabilidade
R'querimento despachado

nio20 ik abril 1., 1S90

D. Geraldo Maria Vieira Paranlios, soli-
citando os favores do montepio por falleci-
mento de sou marido Joaquim dos Santos
Paranhos, mestre de I- classe da Estrada de
Ferro Contrai do I3razil.—Deferido.

Directoria Geral da Industria
Requerimento despachado

Dia 2o de abril de 1S90

Francisco alarçal Coelho, pedindo certidão
do seu decreto de demissão de inspector da
Repartição Geral dos Telegraplios.—Deferido;
eompareçana 2 secção desta directoria geral,
para pagamento do sello da certidão.

--
Directoria Geral do Obras e Viação

E,pedierVe de 29 de abril de 1899
Declarou-se á directoria da Estrada de

Ferro Central do Itrazil ter sido approvada a
modificação proposta em seu officio n. 77, de 7
de fevereiro ultimo,relativamente ás bases da
tarifa de viajantes na mesma estrada, ficando
reduzida, porém, a 70 reis a taxa de 75 reis
por kilometro em lo (lasse.

--
Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
— 1 . sução — Rio de Janeiro, 29 de abril
de 1899.

De2laro, em solução á meteria contida no
vosso officio de 10 do corrente, que ficaes au-
torizado a transferir da 2' para a 3 . classe
da tarifa 3. o papel de impressão, para o pa-
gamento do respectivo frete nessa estrada.

amido e fraternidade.— Scverino Vieira.
Sr. director da Estrada do Ferro Central

do Brazil.

CONGRESSO NACIONAL
Senndo Fedorn1

SESSÃO PitErAitiToRIA. Em 29 os AitRIL
or: 1899

Presidencia do 8,-. Joaquim:Sarmento (20 Se-
creto rio)

A' meia hora depois do meio-dia, abre-se a
sessão, estando presentes os Srs. Senadores
Joaquim Sarmento, JosO Bernardo, Cruz e
Abdon Milanez.

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

O SR. Josá BERNARDO. supplonte, servindo
de I^ Secretario, da conta do seguinte

EXPEDIENTE
Meios:
Vinte e sete do Prefeito do Districto Fe-

deral, datados, deus de dezembro do anno
passado o 25 de janeiro. março e abril do cor-
rente, transmiti indo outras tantas monsagen8
pelas quaes submotte ao conhecimento do Se-
nado as razões pelas quaos negou sancção ás
resoluções do Conselho Municipal:

Onze, autorizando-o:
A chamar concurrencia para a construcçã,o

de predios escolares até o numero de cem ;
A mandar pagar ao Dr.Marcellino da Gama

Coelho a quantia de 3:000$000;
A conceder licença com todos os vencimen-

tos aos funccionarios municipaes Niro Leo-
poldo Larée e outros ;

A reintegrar o cidadão Alfredo Emílio Pa-
checo de Mello no togar de conductor technico
da Directoria de Obras ;

A reintegrar o cidadão Samuel Ferreira
Pinto no legar de porteiro da Inspectoria de
Isolamento e Desinfecção, e o Dr. Fernando
Ferreira da Costa no de medico do Asylo de
S. Francisco do Assis ;

A transigir sobre qualquee reclamação ju-
dicial contra a Intendencia Municipal, en-
trando em accordo com os reclamantes, desde
que tenham direito reconhecido judicial-
mente

A contractar com Luiz Carlos de Moura a
construcção de uma estrada de ferro circular;

A entrar em accordo com a Companhia
Forro Carril Villa Isabel para modificação do
respectivo contracto ;

A modificar as clausulas do contracto, assa
gnado em 31 de dezembro de 1897, derivado
do art. 44 do decreto n. 494. de 22 do mesmo
mez e anno ;

A desapropriar o terreno necessario ao alar-
cemento do cemiterio do Inhaúma;

E a mandar proceder aos estudos necessa-
rios para o prompto saneamento e embelleza-
mento da praça Quinze do Novembro.

Seis, mandando:
Contar para todos os effeitos tempo de ser-

viço a deus funccionarios da Prefeitura, e
para gratificação, addiccional o de serviço
nocturno prestado pelo professor Edmundo
Pereira da Costa ;

Reintegrar no cargo de guardas rnunici-
paes o cidadão Leopoldo de Azevedo Sá e
outro

Equiparar os adjuntos dos institutos pro-
fissionaes aos das escolas primarias ;

Extornar para a rubrica—Divida passiva—
do orçamento em vigor, uma parte do saldo
exStente no referido orçamento ;

Proceder á limpeza do rio Ita
E remover para togar apropriado, dentro

do prazo do seis mozez, o deposito de material
e cocheiras da empreza de carros funebres.

Dous, estabelecendo:
Que a lei referente a carroças de eixo fixo

não se entende com as de transporte de pro-
duetos da pequena lavoura e de tijolos na
freguezia do Engenho Novo ;

E os pontos em que devem ser collocados
os depositos de inflammaveis e explosivos.

Tres, concedendo:
Ao Dr. Climaco Barbosa autorização para

organizar quatro colonias infantis agricolas ;

Ao cidadão José Alves Ribeiro de Carvalho
e outros o direito de prolongar a rua São
Francisco Xavier e outras:

E liberdade de construcs-Oo para a zona,
que especifica,. no bairro de Copacabana.

Dous, determinando:
Que, a partir de I de janeiro de l899.

serviço; fie conservação, conetrucção e re-
forma do calçamento da cidade sosão leitos na
conformidade do decreto n.372. 11 de janeiro
de 1897;

E o desconto de 10 0/.. sobre os vencimen-
tos dos funocionarios municipaes;

Um, abrindo o credito extraordinario de
630:o00a, para attender a dcspezas cum mo-
lhor aineu tos. que i iid ice;

Um, proroga lido a cobrança do imposto pre-
dial, semn multa, até o dia 30 de abril do
corrente anno;	 •

Um, e. revogando, para todos effeitos, o de-
creto n. 5e0, de li de outubro de 189s,
autorizando a celebração de um additivo ao
contracto da Companhia Carris do S. Chris-
tovão

.1 . COM!DiSS5.0 de Constituição, Poderes e
Diplomacia os 16 primeiros o á de Justiça o
Legislação os 11 ultimo3,

Dous do hieszno Prefeito, de 9 de janeiro do
corrente atino, subinettendo ao conhecirnonto
do Senado a cópia do reto oposto pelo pre-
feito anterior á resolução do Conselho Muni-
cipal, que monda contar, para tolos os
ofieitoS, o tempo do serviço municipal pre-
stado por Jose Moreira da Silva o ontros,ceto,
que tin rejeitado pelo inesino conselho e que
doveria sor devolvido á Prefeitura para ser
submettido ao Senado, por anao do disposto
no art. 3 do decreto legislativo n. 51:, de
2a do dezembro olo 189e; e diversos •loeunion-
tos rela.tivosa resolução do mesmo Conselho,
que oonced a José de Andrade Toixeira ou á
ernpreza que organizar, o direito de fornecer
aos empregados municipaes artigos do uso
civil, por não poder a Prefeitura oppor se-
gundo reo) a mesma resolução, que foi vetada.
em 3 do maio do 1898, tendo sido o veto
approvado pelo Senado em seSsãO de 29 de
setembro do mesmo anno,—A' Commissão de
Justiça e Legislação.

Umn do governador ilo Estado do Maranhão,
de 18 de ilezembro do armo passado, offere-
rendo uni exemplar do obra O Estilo do
mczrantuT	 1896, esevipto por José
do Amaral.—Archive se o agradeça-se.

Ontro d.- José Teixeira Raposo, do 1 de
janeiro do corrente armo, coininunicando que
assumiu, naquella data, o exercicio do cargo
de Secretario de Estado dos Negoeios do Inte-
rior e Justiça do Estado do Rio do Janeiro,—
I tei rado

Outro do Benjamin de Souza Martins. do
7 de janeiro ultimo, communicando que,
naquella data, assumiu o exercicio do cargo
de Presidente do Conselho Municipal da capi-
tal ilo Estado lo Piauhy.—Intoirado.

Outro do coronel Carlos de G. Soares, de
23 de janeiro ultimo, communicando que as-
sumiu naquella data o exercício do cargo do
director do Arsenal de Guerra desta Capital.
—Inteirado.

Outro do secretario da Socretaria Geral dos
Negocios do Estado de Sergipe, de 8 de março
ultimo, offerecendo um exemplar improsso
do relatorio que foi apresentado ao presidente
do Estado pelo secretario geral (103 negocio3
do Estado.—Archive-so e agradeça-se.

Outro do director da Secretaria do Senado
do Estado de Pernambuco, de 9 ' ha março ul-
timo, rernettondo uni exemplar ( JUS :how;
e outro da Saí:atoo relativos aos tra.ballios no
armo proxiino findo.— Archive-so e agre.-
deça-so.

Outro do 1° secretario da Camara dos Dopu-
todos do Estado da Balite, do 13 do corrente
mez, cominunicand0 o Teso ltado da eleiçA
da mesa que tem do dirigir os seus traba-
lhos na presente S.2SaãO
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O Sr. Cruz (servindo de Psecretario)
lê e vac a imprimir para entrar na ordem
dos trabalhos o seguinte

PARECER

N. 1—de 1899
Foram presentes á Commissão de Conati-

tuição, Poderes e Diplomacia 411 autheuticas
da eleição realizada a 25 de dezembro do
uno findo, no Estado da Bailia, para pre-
enchimento da vaga de Senador da Republica,
aberta pela renuncia do Dr. Severino dos
Santos Vieira, as quaes apuradas dão o se-
guinte reatltado :

Veto.
Dr. Arthur C,esar Rios 	 	 62.756
Diversos 	 	 648
Em branco 	

Da esta da apuração geral que tambem foi
presente á Commissão, vê-se que o resultado
foi

Votes
Dr. Arthur Casar Rios 	 	 38.770
Desembargador Pedro Prancel-

	

lino Guimarães 	 	 97
outros com menor numero de votos.

Nota-se que nesta acta, apenas se mencio-
nam municiplos, sem discriminar-se as sec-
çOes em que foram divididos ; por isso a
Commissão deixa de mencionar as secções que
aocresceram para dar o resultado que se
nota a mais entre o obtido pela junta apu-
Mora e o obtido pela Secretaria.

Examinadas acuradamente as botas, a Com-
missão nada encontrou que pudesse influir
no resultado acima referido, para o fim de
eu:ninai-o ou modificel-o, accrescendo que
denhum protesto se apresentou em nenhuma
das secções.

A Commissão, pois, á vista do exposto
é de parecer :

1 0, que sejam julgadas válidas as eleições
procedidas a 25 de dezembro do anuo findo,
no Estado da Bahia;

C, que seja reconhecido e proclamado Se-
nador da Republica por esse mesmo Estado
o Dr. Arthur Caiar Ri08.

Sala das Commissões, 89 de abril de 1899.
F. Macktdo.—Rosa Junior.—Abdon "nes.

O Mr. Presidente—Ainda não se
verifica numero legal de Srs. Senadores para
a abertura do Congresso Nacional.

Convido os Srs. Senadores para compare-
cerem na proxinia segunda-feira ás horas
do costume.	 •

Levanta-se a sessão ao moio-dia e 50 minu-
tos.

Camara dos Deputados
30 Baila° PREPARATORTA EM 29 DE Al3RIL

DE 1899
Presidencia do Sr. Urbano Santos (2 0 Vice-

• Presidente)

Ao moio-dia procede-se á chamada, á qual
respondem os Srs. Urbano Santos, &rediz
de Sá, Paula Ramos, Thomaz Ateio% Ju-
venci° de Aguiar, Timotheo da Costa, 'doeu
Machado, Eduardo Pimento', Cashuiro da
Rocha e Lauro Midler (10).

Abre-se a sessão.
E' lida e sem debate approvada a acta da

sessão antecedente.
-

O Mr. libreeildente—Dall covamuni-
cações até agora feitas, acham-se promptes
para os trabalhos legislativos 74 Srs. Depu-
tados.

Não havendo ainda numero legal, convido
os Srs. Deputados a comparecerem depois de
amanhã. 1 de maio, á hora regimental, afim
le se prosegifir nos trabalhos preparatorlos.

Levanta-so a sessão ás 12 horas e 45 mi-
ntos.

RENDAS PUBLICAS
WIANDWIL Si IDO Dl MUNDO

Readimato do dia 1 *28 de abril
de 1899 	

Mexi do dia 29

Maigaalpodododo1898 	
*1011131D022&

acadimai* do dia 1 *28 de abril
de 1899 	 	 1.549:0708950

Idem do dia 29 	 	 85:2328002

1.584:3028953
Ma igual perlado de 1198 	  1.291:3828247
IIONDIDOSU DO IIIITODD Da KIIIM na CAPIM VIDIRAL
affildlieued0 di dia 29 o abril o

1899.... 	 	 10:5348858
Idem de *29	 	 477:3278749
Eia Igual periodo de 1898 	 	 731:5088944

Alflandega do Rio de Janeiro
EXERCICIO DE 1899

Rendimento do me: de abril de 1899

Importação :
Direitos de importação para

consumo 	
	

4.933:491 99
Expediente doe generos livres 65:	 40
Idem das espetazies 	

	
35:821 18

Armazenagem 	
 

113:	 418
Taxa de estatistioa. 	

	
18:074853

Entrada, sahida e estada de
navios :
Imposto de pharbee 	  • 8:6403000
Imposto da doca. 	 	 4:7343982
Addicionaes 	 	 ...	 6:878$591

Interior:
Rendada Imprensa Nacional

e Mario Offloial 	
Dita do Laboratorio Nacional 	

	
3:

Imposto do Dello . 	
	

6328739
Imposto sobro vencimentos....	 4:733$363

Taxas de consumo:
Em notas

Sobre o sal 	
	

80:723$550
Em estampilhas

Sobre o fumo	 32:
Bebidas 	  8:
Phosphoros 	  8:064000
Calçado 	  2:607$200
Velas 	 	 619$200
Perfumarias 	  5:305$900
Especialidades

pharmacenticas 7:324000
Vinagre 	 	 77$400
Conservas de car-

nes, eto 	  6: o 450
Cartas de jogar 	  3:27

41n•n••nnnn

Renda extraordinaria:
Multas por expediente e 'por

infracção do regulamento 	
Montepio de empregadodos

publicas 	
Diversas origens:

Renda da Typo-
graphia e do
Boletim 	 	 44$480

Signa' de 200/,
&arrematação	 $400

..n•n•••nnnn

Expediente de 3 0/, das arre-
matações para consumo....
Deposites:

Diversos 	
Contribui ção

para a Santa Casa
e Luares :
importação 	  29:9303335

Abril — 4899 6260

Idem	 para a
Santa Casa :
Despacho marl-

timo 	 10:508$960
rnnnn•n•n•n~••n••

40:439$295

Idem para a In-
tende:leia—Im-
portação 	 11:213$594

Assistencia Pu-
blica. 	 3:397$089 14:6103683

Total 	 5.470:3-73-713-03

	

Em ouro	  498:542;516

	

Em papel 	  4.971:8253177
Segunda secção, 29 de abril de 1899.--,

O chefe, Játio Peixoto da Fonseca Guimarttss.
— O 10 eseripturario, Claudio Jeremias da

	

Silva Jacques.	 .

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas — Ordens de

to sobre as quites proferiu despacho
àe registro, em 28 e 29 do corrente, o Sr. pre-
sidente dedo tribunal:

Ministerlo da Industrie, Viação e Obrai,
Publicas—Avisos:

N. 742, de 28 do corrente, pagamento de
285:101$ a diverso, -de fornecimentos feitos á
Estrada de Ferro Central do 13razil ;

N. 746, de 26 do corrente, pagamento de
13:754 a Rapinei Augusto de Vesconcellos
Junior, de fornecimentos feitos á mesma;

N. 748, de 26 do corrente, Pagamento de
42:344952 a diversos, de fornecimentos feitos
à mama;

N. 730, de 24 do corrente, pagamento de
12:500$ á Empresa Viação do Brasil, de sub-
venção da viagem realizada em fevereiro ul-
timo, de acoordo com o seu contracto;

N. 739, de 26 do corrente, pagamento de
10:008086 a diversos, de fornecimentos feitos
em fevereiro ultimo á Inspecção Geral das
Obras Publica*: _

N. 668, de 17 do corrente, pagamento de
1:4103 a diversos, de condução de malas dou
Correios;

N. 706, de 22 do corrente, pagamento de
1:370$ a diversos, de conduogão de malas dos
Correios ;

N. 711, de 22 do corrente, pagamento de
2:445000 a Azevedo Alves & Carvalho, de
fornecimentos feitos á Directoria Geral dos
Correios;

N. 664, de 17 do corrente, pagamento de
3:204 a Adriano J. S. Nogueira, de forne-
cimentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
retos;

N. 719,de 22 do corrente, pagamento de
285$ de aluguel dos predico ocupados com os
escriptorios e deposites de materiaes da In-
specção Geral das Obras Publicas;

N. 720,de 22 do corrente, pagamento de
285$, de aluguel dos predito; °ocupados com
os escriptorioe e deposites de materiaes
Inspecção Geral das Obras Publicas ;

14s. 728 e 732, de 84 e 25 do corrente,PaPo
mento de 4:060$ a Luiz Macedo, de forneci-
mentos feitos á Directoria Geral dos Correios;

Ns 707 a 709, de 22 do corrente, pagamento
de 13:280$ a Luis Macedo, de fornecimentos
feitos á. Directoria Geral dos Correios ;

N. 745, de 28 do corrente, pagamento de
11:352$ a Luiz Macedo, de fornecimentos foi-
imã mesma.
• —Exercidos findos—Requerimentos:

De D. Rachel Palmyra da Costa Guerra,
viuve do Dr. Nereu blecario de Moraes Guerra,
pagamento do 994$355, de gratificação pela
commissão da linha telegraphica de Cuyabá
a Corumbá, em 1895 8 1896;

De Antonio Joaquim Fr:5es de Jesus, pagar
mento de 124, de concerta, em caixas de
conecte., relativo aos maus de novembro e
dezembro de 1896;
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• Directoria de Meteorologia do Miniaterio da Marinha-
Repartição da Carta Maritima- Resumo meteorologloo da estação central no morro de
Santo Antonio, em 28 de abril de 1899 (sexta-feira) :

.....0

Horas ~metro
a 0*

Tamperatn-
ra de ar

Tende do
vapor

Humidade
relativa

Estado da
atmeephera

Diria* do
vento

Espade de
nuvens

Quantidade
de nuvens

arpa • • laPai oh s

Vin. 758.19 23.0 18.35 894 rwr -- ... ...
$ a. 757.73 12.2 18.80 91.0 :rw -- ... --
8 a. 757.30 11.5 17.15 90.Q x Claro. .. O
9 a. 758.68 23 9 18.49 84.0 XXII Idem. .. 0

itA d. 757.88 27.8 19.00 70.5 x Mona. .. .	 o
* p. 756.17 29.0 16.98 57.4 Ne Idem. Iblie O

8 p. 756.5* *5.3 18.35 76.7 a Idem. .. O
9 p. 757.88 25.2 17.00 71.0 SIM Idem. o 1

*G
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• De Antonio Ferreira, Povoas, pagamento de
122$, de concertos nas caixas de collecta, rela-
tivo aos mezes de novembro e dezembro de
1898.

Pagadoria do Theaouro-
gam-se amanhã (1), as seguintes folhas:

Secretarias da Justiça, Viação. Exterior e
das Camaras, Cathedral Federal, Archivo Pu-
bli , Tribunal Civil e Criminal, bispos e vi-
garoa coitados, pretores ()juizo seccional, re-
formados de policia, Estrada de Ferro do Rio
do Our, reformados de bombei^os, Tribunal
de Contas, Thesonro, extinctos, Emes de
bancos, aposentados, Observatorio Astrono-
mico, segunda do exterior e avulsas de todos
os adaisterios.
•Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Mode Janeiro
- O resultado dos exames oramo de hontem
foi o seguinte:

1 0 serie odOntologica (anatomia descriptiva
e medicoeirurgica da cabeça, histologia da
bocca, physiologia e hygiene dentaria)- Ap-
provados: Bernardino Antonio do Amaral,
plenamente em anatomia e simplesmente
nas outras; Arthur Carlos da Motta Peixoto,
plenamente em anatomia e simplesmente em
histologia e physiologia, unicas que lhe falta-
vam para completar a serie; Antoniá Cavai-

. cante de Vasconcellos,edmplesmente em histo-
logia, ph3ndologia e hygiene, nnicas que lhe
faltavam para completar a geria.

Houve um reprovado em hygiene.
Escola, roolytechnica-0 resul-

tado dos exames effeotuados hontem foi o
seguinte

Curso geral-Exercidos pratico* de topo-
graphia do 2* armo (regulamento de 1898)-
Approvados plenamente, Alfredo da Silva Ta-
vares e Alfredo Brandi. •

Curai de engenharia civil-Desenho de hy-
draulica-Approve.dos plenamente, Augusto
Victor Martins, Frederico Casar Burlamaqui,
Mario SallerbrOW11 Magalhães, Bento Amed-
ronte, José Ferraz d• Vasooncelios, Luiz Ta-
varas Pereira e Luiz Rodolpho Cavalcanti de
Albuquerque Filho.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Wartbury, para Santos, recebendo im-
pressos até as 3 horas da tarde, cartas
para o interior até as 31/2, ditas com porte
duplo até as 4, objectes para registrar até
as 2.

Pelo Maletas" para Santos, recebendo 'im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas para
o interior até as 101/2, ditas com porte duplo
até as 11, objectos para registrar até as 9.

Pelo Siriess, para Copenhague, recebendo
Impressos até as l i horas da manha, cartas
para o exterior até as 12, objectos para no.
gistrar até as 10.

- Amanhã:
Pelo Industrial, para Santos, recebendo

impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para é interior até as 91/2. ditas com porte
duplo até as 10, objectes para registrar atai
ao 8 da tarde de hoje.

Pelo 'landa, para Nova Orlem, recebendo
im2ressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até a 1, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo Cyrrian Prince, para Nova York, no-
cabendo impressos até as 8 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 7.

Pelo Itatheri, para Trieste e Flutue, roce-
bando impressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até as 2, objectes para re-
gistrar até as 12 da manhã.

Pelo Pinto, para Cabo Frio e S. João da
Barra, recebendo Impressos até a 1 hora da
tarde, cartas para o in terior até a / 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectos para
registrar até as 12 da manhã.	 •

Nas. not. Total
itziatiam 	 	 ..	 78*	 941	 1.724
Saturam 	 ..	 33	 18	 49
*Miram 	 	 17	 97	 44

	

1	 '3	 4
Exigem 	  798 997 1.725

O movimento da sala do bane.. dos ~nortes p-
enam tol, no mem* dia, de 558 eonaultantea, para ea
pane se aviaram 833 receitas.

Fizeram-se 26 e:Caroline de dentes.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de liedicina.e de

1Pharinacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a exame segunda-feira, I

de maio, os seguintes alumnos:
I* serie medica

( Prova oral- às 11 horas )
Astolpho de Noronha Gomes da Silva.
Domingos Conde Filho.
Francisco Xavier de Almeida Junior.
Bento de Almeida Nobre. -
Antonio Satyro Bittencourt Barbosa.

Turma supplementar
Francisco Bustamante.
Manoel Gomes Tula.
&periclito de Queiroz Lima.
Paulo Collet e Silva.
Favorino de Freitas Meneio.

2* série medica

(Prova escripta-A's 10 horas)
Anfrizio E. da Costa Gouvêa.

no dia 28

Febre amarela.. 	  2
Febre diversa 	 1
Outras causas 	 45

Nacionaes 	
Estrangeiros

48
Do sexo mamam) 	  31
Do sexo feminino 	  17

48

Maiores de 12 amos 	
Menores de 12 unos 	  23

.1•11.

48

Indigentes 	  19

29R2
293
21•4
2a/a.7
10%-

•

Pelo Ebro , para Santos, Rio da Prata,i Obituario- Sepultaram-se
Matto Grosso a Paraguay, recebendo impres- de abril 48 pessoal, tallecidas de:
aos até as 8 horas da manhã, cartas para o
Interior atd'as 8 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até as 9.

-Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na &seca% desta
administraoção o remettente • de uma carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Seembro, Ferrara, Italia, e de uma encom-
monda para o padre Valentim, em S. José do
Ribeirão.

imanta Cama da Misericordia
-O movimento do hospital de. Santa Casa da
Miaericordia, doo hoepicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do &ocorro e de Nossa Senhora das
Odres, em Cascadura, foi no dia 28 de abril
o seguinte :

=MI

48
32
18
••••n

Temperatura amima exposta 	
• »	 á sombra 	

minhas 	
Evaporação em 24 horas, á sombra 	
Duração do brilho solar 	

• Observações
Depois de 7h. 30 m. p. notaram-se relampagos ao NW, cessando antes de 9 h. p.

Eugenio Lindemberg Porto Rocha.
Evarista Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.
José Maria da Silva Oliveira.
José Antonio Prata.
Carlos Eugenio Cornisil.

I* série odontologia:

(Prova oral - Ais 11 horas)
Sylvio Penico Fontoura.
Carlos Angusto de Campos.
Alvaro de Mesquita Bastos.
Alvaro Morimon de Oliveira.

Turma supPlementar
Thomaz Adolpho Uivas.
Arnaldo Hilario Ribeiro.
João Rodrigues Pessoa.
Edgar Ribeiro de Azevedo.

.9a série de habilitaçtto de pliarnaareatieos
estrangeiros

(Prova oral-A's 11 horas)
Os mesmos chamados para sabbado.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia
Rio de Janeiro, 29 de abril de 1899. -
uh-secretario, Dr. Lana Freire.

•



Escola 1Polytechnien
De ordem do Sr. Dr. directorinterino da

escola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que segunda-feira, 1 de maio,
ás 10 horas da manhã, dar .se-ha ponto para

— prova oral aos seguintes senhores :
CURSO GERAL •

Chimica i,iorganicar José Euclydes Rosas.
José de Souza Monteiro.
Lincoln, Perry de Almeida.
Antonio Crespo de Castro.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL
Hydraulica

(2° chamada)
Augusto Victor Martins.

Desenho de hyaraulici
Lucas Bicalho.
Mariffide França Miranda.
Eduardo Guinle..
Henrique Burnier.
.Joaquitn José de Souza Breves Filho.
Sebastião Machado da Costa.

Escola Polytechnica, 29 de abril de 1899.
—Aleanndre Gomes da Silrol Chaves, sub-se-
eretario. •
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Escolado Minas de Ouro
libreto
CONCURSO

De ordem do Si. director da Escola de Mi-
nas de Ouro Preto, faço constar que, por es-
paço de quatro meses, a partir da presente
data, estará aberta nesta secretaria a in-
scripção dos candidatos para o provimento
definitivo do legar de lente substituto da
7° micção, de accordo com o regulamento de
18 de setembro de 1893.

Em virtude do art.63 do coligo das disposi-
ções comtnuns ás instituições do ensino su-
perior, ficará esta inscripção ainda aberta
durante os fres primeiros dias ateis domes de
setembro futuro por terminar o dito prazo no
periodo das férias.

Os candidatos dstern satisfazer as disposi-
ções dos arta. 60, 67, 68, 71, 72 e 73 do já
referido codigo.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 10 de abril de 1899.-0 secretario,
Jotto Vector de Magllhttes Gomes.	 (.

amimem...em

Internato do Gymnasio
Nacional

De ordem do Sr. director, convido os Srs.
Ines ou tutores dos alumes matriculados
do 30 anuo em diante neste internato a
virem, com urgencia, declarar si os seus
Alhos ou tutelados seguem o curso de bacha-
relandos, ou si apenas se preparam para o
exame de madureza, tudo de acoordo com o
regulamento de 8 de abril do corrente anuo.

Capital Federal, 26 de abril de 1899.-0
secretario, Antonio Alves Corraa Carneiro. (

Preguezia do Sacramento
O cidadão José Rockert, presidente da com-

missão seccional de alistamento e revisão
eleitoral da freguesia do Sacramento :

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convida, pois, aos que se acharem
nas condições legaes sa se apresentarem pe-
rante a respectiva commissão, ou a enviar
os seus requerimentos, devidamente instrui-
dos; e, para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou passar o presente para ser
publicado na imprensa e afiliado no legar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Federal, em 21 de abri/ de 1899. Eu, Vicente
Bernardes de Castro, escrivão ad hoc, o es-
crevi.— José R,ochert.

•District° do Sant'Anna
O cidadão Alfredo Calainho, presidente da

commissão seccional do alistamento, no dis-
tricto do Sant'Anna, etc.:

Faz saber a todos os cidadão que se vae
proceder ao alistamento eleitoral no districto
do Satit'Anna, na Escola Normal, lado da rua
de S. Pedro,todos os dias das 10 ás 4 horas da
tarie. Convida, pois, aos que ses acharem na

condições legaes a se apresentarem perante a
respectiva commissão ou a enviar os seus
requerimentos devidamente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e afixado nos legares
mais publices. E eu, Dr. Henrique Tavares
Lagden, escrivão ad hoc, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 1899.—Alfredo Co,
lainho, presidente.	 (•

n••••••••

Freguezia de IS. Cbristoviko
O cidadão Dr. Silvio Mario de Sá Freire,

presidente da commissão seccional de alista-
mento na freguesia de S. Christovão .etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral na fregue-
sia de S. Christovfw; convida, pois, aos que
se acharem nas condições legues a se apre-
sentarem, mente a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou lavrar o presente, que será pu-
blicado pela imprensa e affixado á porta do
edificio da agencia da Prefeitura desta fre-
guesia. Capital Federal, 21 de abril de 1899.
Eu, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad hoc, o
escrevi. — Dr. Silvio Mario de 84 Freire,
presidente da commissão.

—
Recebedoria da Capital

Federal
wraetankção DO IMPOSTO DO CONSUMO no

FUMO
Faço publico que no dia 1 de maio proximo

faturo se iniciará par parte desta Recebedoria
a fiscalização de cornmo de fumo.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de maio
de 1899.-0 director-interino, Josd Ramos da
Silva Junior.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E paortssõss
Faço publico que,' de conformidade com o

disposto no art. 25 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.792, de 11 de ja-
neiro de 1898, no dia 1 de maio proximo fu-
turo se iniciará nesta repartição a cobrança
á becos do cofre do imposto de industrias e
profissões, pela férma seguinte: em uma sé
prestação. si o imposto não exceder de 100$;
'da primeira prestação, si o imposto exceder
dessa quantia.

Recebedoria da Capital Federal, 29 de abril
de 1899.-0 director-interipa, José Ramos da
Silva Junior.

n11••nn•

Directoria das Rendas .
Publicas

VENDA DE 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
CAXIBUCT

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico que, no prazo de 60 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem nesta
directoria e na collectoria de Cambucy,Estado
do Rio de Janeiro, propostas em carta fechada
para a compra de 319 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Cambucy,
á margem do rio Parahyba, do lado do norte
daquella villa, mediania as seguintes con-
dições:

1 1% , será de 150$ o preço minimo de cada
alqueire ;

2°, correrão por conta do pretendente, cuja
proposta for acceita, as despesas com a medi-
ção e demarcação, inclusive os emolumentos

que couberem ao engenheiro , designado pelo
Mmisterio da Fazenda para esse fim;

3a, o Governo fará despejar judicialmente
os occupantes das terras que, de &acordo com.
este edital, não forem vendidas ;

4a, em igualdade de condições, terão prefe-
rencia os occupantes das terras ;

54, existindo no terreno vendido bemfeito-
rias rine não pertençam ao comprador. este
liquidará com o seu proprietario o direito ás
mesmas bemfeitorias.

A abertura das propostas se verificará na
collectoria de Cambucy e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 de junho proXimo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de abril
de 1899.—A. F. Ctrdoso de Menezes e Souza.
director interino.	 (•

11n11.11D

VENDA DE MI TERRENO SITO h. RUA NABUCO
DE FREITAS

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico que,no prazo do 30 dias, contados
da data da publicação deste, se recebem pro-
posta em carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-
guio, sendo um dos lados para a rua Nabuco
de Freitas, medindo 81 metros de compri-
mento, outro para o predio n. 37 da rua Vis-
conde de Sapocahy, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medindo 18 metros.

As propostas, que deverão ter por base o
preço minimo de 9:600$. serão abertas ao
dia 24 de maio proximo, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onde se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs. pretendentes.

Directoria das Rendas Publicas, 24 de abril
de 1899.—A. F. Cardoso de Monsen e Souza,
director interino.	 (•

M

Altandega do Rio do Janeiro
Pela Inspetoria da Alfandega do Rio de

Janeiro faz-se publico, de e.ccordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.228, de 13 cie março do
corrente anuo, que já se acham á venda
nesta repartição as novas estampilhas para a
cobrança do imposto de consumo das bebi-
das estrangeiras,pelo que fica marcado o prazo
improrogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no coa-
ram% nem ser expostas á venda ao referidas
bebidas, sem que estejam estampilhadas de
conformidade com as disposições do citado

recalramento e respectiva te.bella annexa.
este fim os interessados poderão, den-

tro do prazo acima estabelecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem e bem
assim trocar as antigas estampilhas pelas
adoptadas actualmente.

Al&Wega do Rio de Janeiro, 13 de abril de
./899.—J. P. de Paula e Silva.	 (.—

Pela Inspeeteria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de tecendo com o
disposto no art. 67 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 3.255, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imposto de consumo de velas, pelo que fica
mareado o prazo improrogavel de 20 dias,
a contar desta data, além do qual não po-
derão circular no commercio nem ser expos-
tas á venda velas de stearina, espermacete,
parafina ou de composição, sem que estejam
estampilhadas de conformidade com as dispo-
sições do citado regulamento.

Para esse fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, aupprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de abril de
1899.-0 inspector, J.F. de Paula e Silva. (.

Pela lampa:teria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.254, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
imposto de consumo de perfumarias, pelo
que, fica marcado o prazo improrogavel de

(-
Directoria Geral de Contabi-

lidade
ZJIPRESTIMO DE 1897

São convidados os possuidores de cautelas
de ',poliam da divida publica do emprestimo
de 1897 a virem oubstituil-as pelos respe-
ctivos títulos definitivos, que lhes serão en-
tregues na Thesouraria Geral do Thesonro
Federal todos os dias nide das 11 horas da
manhã ás 3 da tarde, a começar de 2 de maio
futuro.

Directoria Geral de Contabilidade do The-
genro Federal, 28 de abril de 1899.—M. C.
de Lego.	 (•

oro •• •
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2c dias, a contar desta data, além do qual
não poderão circular no commercio nem ser
expostas á venda parfttmarias sem que es-
tejam estampilhadas de conformidade com as
disposições do citado regulamento.

Para este fim os interessados poderão, den-
tro do prazo acima estabelecido, eupprir-Ee
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de abril
de 1899.-0 Inspector, J. F. de Paula e
,Wca.

— —

Allre.ndega do Rio do Janeiro
Pela inspeetoria desta Alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados por esta repartição
oe volumes abeixo mencionados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
censigw.tarios apresentar-se no prazo do oito
dias., para providenciar a respeito:

Vapor inglez (landa, procedente do Lon-
dres, entrado em 17 ile abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 341.

Armatem n. 14 — DGC: I caixa sem nu-
mero, repreg,ada.

MTL: 1 dita n. 6, idem.
MTB: 1 fardo n. 27, roto.
'TB: 1 caixa n. 4.405, repregada.
BMC: 10 ditas ns. 4.911;4.940, idem.
Liem: 5 ditas sem numero, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Biela, procedente de Liver-

peei, entrado em 17 do abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 340.

Armazem n. 3 — JT: 1 caixa n. 4, ropre-
gaila.

Vapor italiano Attivit, procedent; de Ge-
nova, entrado em 11 de abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 326.

Armazem n. 1 — AAC: 3 caixas ns. 365,
328 e 335, repreg,adas e avariadas.

Idem: 3 ditas ns. 338, 279 o 258, idem, idem.
Idem: 2 ditas tis. 330 o 239, idem. idem.
DFM: 3 ditas ris. 1, 2 e 5, avariadas.
Idem: 3 ditas ris. 41, 43 e 44, idem.
I.G: 1 dita n. 6, idem.
640: 1 dita n. 17, idem.
75: 3 ditas ris. 77, 70 e 80, idem.
Idem: 2 ditas ris. 83 o 84, idem.
135: 2 ditas n. 669 e 674. idem.
Idem: 2 ditas ns. 679 e (580, idem.
CGG: 2 ditas ns. 7.035 e 7.051, idem.
Idem: 1 dita n. 7.036, idem.
DG: 1 dita n. 5, idem.
13A0 — PC: 3 ditas ns. 136, 137 e 145,

idem.
Idem: 2 citas ris. 134 e 133, avariadas e

ropreteadas.
BN1C: 2 ditas ns. 2 e 7, repregadas.
Idein: 1 dita n. 3, avariada.
CF: 3 ditas ns. 1, 3 e 4, repregada.
idem: 1 dita n. 5.067, avariada.
Idein: 1 dita ri. 2, idem.
MR—CV: 2 ditas ris. 3.678 e 3.673. idem.
Idem: 2 ditas ns. 3.076 e 3.084, idem.
Idem: 2 dita ris. 3.669 3.680. idem.
liem: 2 ditas ns. 3.677 e 3.679, idem.
Idem: 2 ditas ns. 3.670 e 3.682, idem.
Idem: 2 ditas ris. 3.682 e 3.682, idem.
1 lem: 2 ditas ns. 3.674 e 3.675, idem.
Idem: ° ditas ns. 3.671 e 3.683, idem.
Idem: 2 ditas ns, 3.685 e 3.681, idem.
JLBF: 1 dita n. 5.068. idem.
NZC: 3 barris ns. 6, 7 e 8. idem.
Idem: 0 ditos ns. 10 e 16, idem.
Idem: 1 dito n. 19, idem.
NZC: 3 ditos ns. 14, 15 e 17, idem.
Idem: 2 engradados ns. 18, 11 e 12, idem.
Idem: 1 dito n. 13, idem.
NZ: 3 caixas ns. 1011106, idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
lutem: 5 ditas as. 108116. idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
Mein: 2 ditas idem, idem.
73: 3 ditas ns, 86, 78 e 82, idem.

Mela: 2 dita. as. 81 e 83, idem.
135: 2 ditas ns. 6e2 e 675, idem.
Idem: 2 ditas ns. 658 e 667, idem.
Idem; 2 ditas ns. 677 e 671, idem.
Idem: 2 ditas iis. 670 e 673, idem.
Idem: 2 ditas ns. 681 e 672, idem.
Idem: 2 dias as. 676 o 678, idem.
Idem: 1 dita n. 660, idem.
640: 2 ditas ns. 13 e 14, idem.
Idem: 2 ditas ns. 15 e Iii, idem.
285: 2 ditas ns. 70 e 69. idem.
Idem: 2 ditas ris. 73 e 68, idem.
Idem: 2 ditas ris. 74 o 76, idem.
Idem: 2 ditas ns. 71 e75, ideiti.
Idem: 2 ditas ns. 67 e 72, idem.
Sem marca: 1 dita n. 351, idem.
SMC: 1 dita n. 5.004, idem.
SZ: I caixa n. 530, avariada.
Vapor inglez Inea, procedente de Liverpool

entrado em 22 de abril de 1899. Manifesto
n. 352.

AT-11111ZVM n. 6 —FSC: 1 gigo ti. 3.034, que-
brado.

Armazein n. 10—AOS —MEI: 1 caixa nu-
mero 234, repregada.

Armazem da Estiva — 246 — OMC:2 ditas
os. 1.203 e 1.159, idem.

Idem: 2 ditas ris. 1.237 e 1.195, idem.
Idem: 2 ditas as. 1.155 e 1.157, idem.
Idem: 2 ditas ris. 1.156 e 1.208, idem.
'da m: 1 dita n. 1.174, idem.
CNNC—C: 1 dita, sem numero, repregada

e avariada.
Rainitio: 2 latas idem, vazando.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idein: 1 dita idem, idem.
Vapor francez L .s fliades,pneedento do Rio

da Prata, entrado em 19 de abril de 1899.—
Manifesto n. 348.

Trapiche Sande — Sem marca: 20 sucos,
sem numero, com falta.

Idem: 8 ditos idem, idem.
Idem: 5 dites idem, avariados.
Idein: 3 ditos idem. idem.
Vapor reinem/ r,),.doba, procedente do IIa-

vre, entrado em 20 de abril de 1899.—Mani-
festo n. 351.

Trapiche Carvalhas — LB: 1 caixa, sem
numero, avariada.

Vapor franca (eeseca,procedente do Havre,
entrado em 20 de abril do 1899. — Manifesto
n. 227.

Trapiche Carvalliar — AP: 2 caixas, sem
nntnero, avariadas.

Idem: 1 ditas idem. idem.
Vapor ademão llorl znda, procedente de

Hamburgo, entrado em 20 do abril de 18e9.—
Menifesto n. 310.

Trapiche Carvalhaes—BMC: 24 barris, sem
numero, avariados.
• Idem: 20 ditos idmn, idem.

Fiem: 5 ditos idem, idem.
Vapor austriaco Bothovi, procedente de

Fauno, entrado em 17 de abril de 18e9.—
Manifeeto n. 332.

Trapiche da Saude — FSS: 10 quintos, sem
numero, com falta.

5 ditos idem, ideni.
ARS: 5 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, Fiem.
NPB: 2 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
OGS: 5 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
idem: 1 dito idem, idem.
Vapor italiano rictà de Torine, procedente

de Genova,enteado em 17 de abril de 1899.—
Manifesto n. 339.

Trapiche Rio de Janeiro—DL: 1 bordalesa,
sem numero, com falta.

Letreiro: 2 ditas idetn, idem.
NP: 3 ditas idem, idem.
A: 1 barrica idem, idom
Galera allemã orlada, procedente d.‘

Hamburgo, entrado em 5 de março de 18 99
—Manifesto n. 210.

Trapiche Central — Indo: 5 garrafões, sem
num; To, com falta.

Idem: 5 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 3 sucos idem, idem.

c: 20 garrafõrei idem. idem.
Idem: 4 ditos idem, idem.
Idem: 2 saccos idem, idem.
M1LC: 100 fardos ideia, avariados.
Idem: 80 ditos idem, idem.
Idem: 5 ditos idein, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
GNIG: 5 ditos idem, ideia.
Idem: 4 ditos idem, idem.
C—G—F: 2 ditos idem, idem.
RTC: 20 barricas idem, ident.
Idem: 5 ditas idem, ideia.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Vapor allem5o Rosario, procedente de

Hamburgo, entrado em 19 de abril do 1889.
—Manifesto ti. 346.

Trapiche Federal— 11: 1 sacro n. 500, com
falta.

15TC: I dito sem numera, idem.	 •
A: 3 caixas idem, idem.
lilem—Nle: 3 ditas idem. idem.
Idein—J: 4 ilitas idem.
NINIC: 4 ditos idem, idem,
A: :; harri, idem, ideia.
SACJPML: 1 dito, )(asando.
F1): 1 ditos idem, idem.
IR: 2 ditos idern, idem.
CV—R: 3 ditos idem, idem.
Idem: meia pipa idem, ideia.
Vapor inglez Bellucit. procedente de Li-

vorpool, entrado em 22 do abril de 3809.—
Manifesto n. 351.

Trapiche Dias da Cruz — TIC: 1 gigo.
ri. 2.941, com falta.

Vapor francez Pr.n,cw.e, procedente de
Marselha, entrado em 16 de abril de 1899.—
Manifesto n. 338.

Trapiche da Saude — OR: 3 quintos sem
numero, com falta.

CR.: 9 ditos idem, idem.
Olt—PIC: 2 ditos idem, idem.
JJGC: 1 dito idem, idem.
CR: 2 decimes idem, idem.
Vapor italiana Atiivit, procedente de Ge-

nova, entrado em 11 de abril de T8.'.—Ma-
nifesto n. :526.

Trapiche Rio de Janeiro — ECC: 4 hordale-
zas sem numero, com falta.

VEC: 3 ditas idem. idem.
GA: 1 dita ident. idem.
DL: '1 ditas idem, idem.
GS: 4 ditas idem, idem.
DQ: 8 ditas item, ideia.
LG: 1 dita idem, idf,m.
AC: 9 saceos idem, idem.
AMC: 1 dito idem, ideia.
A: 2 ditos idem, idem.
NPC: 2 bordalezas idem, idem.
AC—R: 1 dita idem. idem.
Vapor ing1ez Morqolu . , p; oce lento de Ran-

goon, entrado ora 10 de aln-il do 1893.—Ma-
nifesto n. 322.

Trapiche Freitas — Steel—x x: 200 saccos
sem numero, cirn falta.

Idem: 80 ditos idem. idem.
• Idem: 5 ditos idem, idem.

lidem: ti ditos idem, idem..
io ditos Mein, ideai.

Idem: 5 ditos idem, idem.
Vapor ing,lez Nile, procedente de Sou-

thampton, entrado em 17 de abril de 1899.—
Manifesto ii. 542.

Armazem n. 9— AACC: 1 caixa n. I, re-
preenda.

Idem: 1 dita n. 2, idem.
C. Colombo: 1 dita a. 709, idem.
ESC : 1 dita. n. 2.970, idem.
Idem : 1 dita n. 2.971, idem.
EMC : 1 dite ri. 884, idem .
Idem : 1 dita n. 903, idem.
II : 1 dita a. 6.(525, roto.
C : 1 dita ii. 34, idem.
EPC : 1 encapado sem numero, roto.
J—It—C—C : 1 caixa n. 183, reprega.da.
M—SG : 1 dita n. 1.560, ideia.
M—P : 1 dita n. 7.690. ideia.
Idem : 1 dita n. 7.698, i

nif:sto n. 210.
burgo, entrada em Ode março de leve.— Ma-

tialeraallemã. Or1 indo, pro.:edente de liam-

dem.
PSC : 1 dita n. 1.3Gte idem.
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Arramem n. O — CGF : I fardo sem nume-
ro, desmanchado.

BMC : 1 barril n. '20, vasio.
O: lOgarrafas sem numero, idem.
Ideia: 10 ditos idem, idem.

" Ideia: 3 ditos idem, idem.
— Indo :20 ditos idem, idem.
-	 Idem : 10 ditos idem, idem.
E Ideia: 1 dito idem, idem.

MTLC : 1 caixa n. 500;repregalia.
13—B-100—W—M : 1 dita n. 335, repre-

I gada o avariada.
Vapor brasileiro Porto Alegre, procedente

de Montevidéo, entrado em 21 da. abril de
• 189?. — Manifesto n. 6.
• Armarem n. 6— Companhia Matto Laran-

jeira: 2 sacais sem numero, rotos e ava-
riados.

Idgp : 2 ditos idem, idem, idem.
Idem : 1 dito idem, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de abril

de 1899 — Pelo inspector, Francisco lf imota
Fera mdes, ajudante.

Dia 28
Vapor allerrião Santos, procedente de Ham-

burgo, entrado em 22 de abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 312.

Trapiche Carvalhaes — Ferreira: 1 sacco
n. 190, avariado.

Idem: 1 caixa n. 191, idem.
Idem: 1 dita n. 192, idem.
Vapor allemão Rosario, procedente de Ham-

burgo, entrado em 19 de abril da 1899.—Ma-
nifesto n. 346.

Armazemn. 11—FSC—K: 1 caixa n. 7.288 A.,
repregada.
•J—R—C--C: 1 dita n. 2.146, idem.

MMC: 1 dit n. 2.719, idem.
W-13—B-108—R—J: 2 dites as. 1.255

e 1.256, idem.
Idem: 1 dita n. 1.259, idem.
CPC: 1 dita n. 3.320, idem.
LF: 1 dita n. 18, idem.
JGM-1.356: 1 dita n. 6.102, repregada e

avariada.
Armazem da estiva — CFSJ: 1 dita n. 38,

quebrada.
Despacho sobre agua — HMC: 1 dita n. 20,

repregada.
JJGC—P: 1 dita sem numero, idem.
Vapor trances Cordilldre, procedente de

Bordeoa, entrado em 23 de abril de 1899.—
Manifesto n. 358.

Armazena n. 12—FF: 1 caixa n. 3, repre-
gada.

VCG: 1 dita n. 2.786, idem.
00—SP: 1 dita n. 2.496, idem.
Vapor 'neles Ralada, procedente de Li-

verpool, entrado em 22 d.e abril de 1899.—
Manifesto n. 351.

Armazem n. 1 — A 1 caixa n. 1.740,
avariada.

A: 1 dita dita n. 1.743, idem.
Idem: 1 dita n. 1.742, idem.
Idem: 1 dita n. 1.725, idem.
Idem: 1 dita n. 1.750, Idem.
ALC : 1 dita n. 2.012, repregada.
G—J: 1 dita n. 59, avariada.
HSt./ : 1 dita n. 1.341, idem,
Idem: 1 dita n. 1.328, idem.
Idem: 1 dita n. 1.342, idem.
Idem: 1 dita n. 1.340, idem.
Idem: 1 dita n. 1.329, idem.
JPC: 1 dita n. 1.459, idem.
J—R—C—C: I dita n. 52. idem.
M—G: 1 dita n. 2.492, repregada.
Idem: 1 dita n. 2.488, idem.
Idem: 1 dita n. 2.488, idem.
M—H: 1 dita n. 1.159, idem.
Idem: 1 dita n. 1.165, idem.
Martin: 1 dita n. 1.592. idem.
SC—RJ: 1 dita 1 dita n. 217, repregada.
Vapor bielas Nile, procedente de South-

ampton, entrado em 17 de abril de 1899.—
Manifesto n. 342.	 •

Armazem n. 9— BTC: 1 caixa il.. 95, no-
pregada.

Idem: 1 dita n. 130, idem.
Idem: 1 dita n. 117, idem.
Idem: 1 dita n. 137, idem.
eia): 1 dita. 6.164, idem.

CXC: 1 caixa n. 366, idem.
.DF: 1 dita, n. 8.879, ideia.
E—A—C: 1 dita n. 7.668, idem.
Idem: 1 dita n. 9,350, idem.
Idem: 1 dita n. 9.342, idem.
Idem: 1 dita n. 9.339, idem.
EMC: 1 dita n. 905. idem.
FML: 1 dita n. 1.908, idem.
FBC: 1 dita n. 2.114, repregada e ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 2.112, Idem. idem

-D—B—GC: 1 dita n. 105, repregada.
Idem: 1 dita n. 100, idem.
Idem: 1 dita n. 109, idem.
IIC: 1 barrica n. 120, Idem.
M—R: 1 cabia n. 4.495, idem.
Idem: 1 dita n. 4.494, idem.
M—R: 1 dita n. 1.906, idem.
Idem: 1 dita n. 1.907, idem.
OPC: 1 dita n. 7.553, idem.
Ricardo Larios: 1 barrica n. 2,Idem.
42: 1 caixa n. 2.138, idem.
OPC: 1 dita n. 7.553, idem.
RBC—HBC: 1 dita n. 69, idem.
Idem: 1 dita n. 68, idem -
SM—R—W: 1 dita n. 2.893, idem
127: 1 dita n. 16, idem. •
Vapor inglez Biela, procedente de tiver-

p001, entrado em 17 de abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 340.

MC: 1 ardo n. 4.984, avariado.
Idem: 1 dito n. 4.979, idem.
Idem: 1 dito n. 4.993, idem.
Idem: 1 dita n. 4.995, idem.
C—O: 1 caixa n. 79, repregada.
Idem: 1 dita n. 82, idem.
Idem: 1 dita n. 50, idem.
Idem: 1 dita n. 80, idem.
Idem: 1 dita a. 49, idem.
Idem: 1 barrica n. 257, idem.
Cl: 1 caixa n. 501. idem.
Idem: I dita n. 503, idem.
JPS: 1 barril n. 433, 'rasando.
Idem: 1 dita n. 444, idem.
Vapor tugias Mandei, procedente de Lon-

dres, entrado em 17 de abril de 1899.—Mani-
festo n. 341.

Armazem n. 14 — AJMP: 1 caixa sem nu-
mero, repregada e avariada.

CMC—CB: 1 dita n. 3, repregada. 	 • •
FIO: 1 dita n. 161. idem.
JMFC: 1 dita n. 3.908, avariada.
MTL; 1 dita el. 8, repregada.
Honorio Bie,a1ho—Rio—MV 0—EFC do Brasil:

1 dita n. 2.191, idem.
RJ: 1 dita n. 8.326, idem.
M: 2 barris sem numero, vastos.
Vapor alterna° Rosario, procedente de Ham-

burgo, entrado em 19 de abril de 1899.—Ma-
nifeito n. 346.

Armamm n. 11 — S: 1 caixa a. 402, ava-
riada.

Idem: 1 dita n. 490, idem.
Vapor allemão Atacritcl, procedente de Ge-

nova, entrado em 24 de abril de 1899.—Ma-
nifesto n. 357.

Armazem das amostras—Emanuele Cresta:
1 caixa n. 25. repregada.

Ideia: 1 dita n. 26, idem.
P00: 1 dita sem numero, idem.
Vapor trances Proveram, procedente do

Marselha, entrado em 17 de abril de 1899.—
Manifesto a. 338.

Armazem n. 6--OR : 1 barril soma numero.
vasio.

EBC : 1 dito idem, idem.
JJGC : 1 dito idem idem.
MJC: 1 dito idem:ideie.
Vapor francas Cordilldre, procedente de

Bordem, entrado em 23 de abril de 1899. —
Manifesto n. 358.

Armazem da Estiva —CN NC: 2 caixas
na. 4.021/22, repregadas.

Idem: 1 dita n. 4.010, idem.
Idem: 1 dita n. 4.020, idem.
0-14-0:1 dita n. 4.141. idem.
BTC: 1 dita n. 14, idem:
Armarem n.12—FBR: 1 dita n. 312, idem.
JBC—M: 1 dita n. 5.289, idem.
CBC : 1 dita n. 10, idem.
AVO: 1 dita n. 5.107, idem.
JEM: 1 dita n. 1.088, idem.

• Idem: 1 dita n. 1.680. IdeM.
B—B: 1 dita n. 603, idem.
HG: 1 dita n. 1.697, idem.
FAIO: 1 dita n. 184, idem.
RO: 1 dita n. 2.113, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de abril

de 1899.— Pelo inspector, F•cisco MotoeL
Fernandes, ajudante.

Minlaterio da Marinha
E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta SdaritiMa
AVISO HYDROGRAPIIICO N. 62

Banco de areia, coril e conchas' ao sul de Porto
Seguro

De ordem do Sr. vice-almirante chefe da
Repartição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que ci n. 152 do Nate* to Mari-
ners, baseado nas communicaçães feitas ao
governo a11enii5e em 11 de março deste anuo,
pelo coma/andante da corveta Sophie, an-
nuncia a existencia de um 1)11x-iode areia,
coral e conchas, ccan a profundidade minima
de ires (3) pesem ofjua, estendendo-se ires
(3) milhas da costa na altura das barreiras
vermelhas. situadas tu, sul de Porto Seguro,
e na posição approximada de:

Latitude ee,	 32' S.
Longitude—, 390 03' O. (3vr.

Directaria de Hydrographia, 25 de abril do
1899.— ditlyasto da Cunha Comes, 043dt:te-
te:lente, director interino. 	 (•

• Minlaterio da arinha
E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta maritima
AVISO ItYDROGRAPHIG0 N. (33

Boia branca, marcando- o cabeço do baixo
ni canal do norte, na entrada de Para-
naguá
De ordem do Sr. vice-almiran te, chefe da.

Repartição da Carta marítima. avisa-se aos
navegantes que o Sr. capitão do porto do
Estado do,Paraná commumca achar-se, desde
o dia 22 de abril deste anuo, restabelecida era
sua posição abola branca que marca o cabeço
do baixo, no canal do Norte, da barra da ci-
dade de Paranaguá.

Directoria de Hydrographia, 29 de abril de
1899.—Augusto da Cunha Gomes, capitão-
tenente, director interino. 	 (.

Repartição da Carta
Maritiana

AVISO 11YDROGRAPHICO N. 64
Boia fundeada no cinil da entrada do porto de •

S. Fr Incise° do Sul
De ordem do Sr. vice-almirante chefe da

repartição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que o Sr. capitão do porto do
Estado de Santa Catharina communica que
a bola fundeada pelo través da ilha Alvarenga
e não Ovaringa,no canal da entrada do porto
de S. Francisco do Sul, está pintada de en-
carnado e não de preto.

Directoria de Hydrographia. 29 de abril
de 1899.—Augusto da Cunha Gomes, capitão-
tenente, director interino.

Intendenela Geral da Guerra
Na Intendencia Geral da Guerra recebem-

se propostas em carta fechada no dia 2 de
maio, as 12 horas do dia, para a venda dos
artigos abaixo especificados sem amflicaoão
no preparo de fardamento, existentes nesta
repartição, onde poderão ser vistos e exami-
nados.

2.199 metros de flanela cinzenta.
49 metros de panno cinzento.
128 metros d.e panno carmesim.
4.790 metros de cordão encarnado.
As propostas serão em duplicata, devida-

mente soltada a primeira via,datada e assigna-
da pelo proprio proponente e deverão conter o

•
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preço por metro, dos aludidos artigos, e a
declaração de sujeitar-se á multa do 5 % no
caso de recusa á assignatura do contracto e a
respectiva remoção si for &aceita ena pro-
posta.
. Capital Federal, 28 do abril do 1899.—Te-
nauta-coronel Manoel Ferreira Neves Junior.

Iffia•nn•

Estrada de Ferro Central do
Larazil

AUTUAI AO TRAFEGO DA ESTAÇÃO De GAGÉ
De ordens da directoria se declara, para

conhecimento do publico, .que tendo sido o
posto telegraphico de Gago, entre Lafayette
e Congonhas, elevado a estação de 5' classe,
será esta estação aborta ao trafego no dia 6
de maio proximo futuro. •

Escriptorio do Trafego, 28 de abril dei 9.
Agui tr Moreira,sub-director do Trafego.

—
Directoria Geral da In-

dustrias.
PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.782—Samuel Ehrlich.
N. 2.784—Frederico Seippel e, Luiz An-

tonio de Freitas.
N. 2.785—Mark Worsnop Marsden.
N. 2.786—Guglielmo Marcará. •
N. 2.787—Custodio Francisco da Silva.
N. 9.788—The Ramis Company.
N. 2.763 bis— José Francisco Corrêa &

Comp.
N. 2.518 bis—J. E. Gantier.
Convido os Srs. concessionarios acima a

comparecerem nesta directoria geral,no dia 1
de maio proximo, á 1 hora da tarde, afim de
assistirem á abertura dos respectivos invo-
lucros.

Directoria-Gera/de Industrio. da Secretaria
de Estado„.da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, 29 de abri/ de 1899.— Leandro A.
R. da Costa, director geral interino.

Ellasisterio da Industrias, VI-
. ação e Obras Ibublicas

• Directoria Geral de Obras e Viação
Edital	 ri

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que até a I hora da tarde do dia 20 de junho
proibia vindouro se receberão propostas
para construcção dos trechos de estrada de
ferro de Tirnbanba ao Pilar, da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco, e Mulungti a
Campina Grande e Guarabira a Nova Cruz,
que fizeram parte da extineta Estrada de
Ferro Central da Parahyba, mediante as se-
guintes condições:

E' concedido ao contraetante o direito de
concluir á sua custa a construcção de qual-
quer dos trechos indicados e, dentro de um
prazo nunca excedente a 30 annos, trafegaln
igualmente á sua custa e sob a sua responsa-
bilidade, revertendo elle para o Governo Fe-
deral no fim da referido prazo; salvo quaes-
quer vantagens de outra ordem propostas em
substituição deste alvitre e preferidas, pelo
mesmo Governo.

TI
O Governo fornecerá o material adquirido

para construcção da extineta Estrada Central
da Parahyba que for amassaria á conclusão
dos referidos trechos,e fazendo o cantractante
á sua ousta os transportes a effectuarem-se
do mesmo material.

O contractante obrigar-se-ha a conservar
em perfeito estado o trecho e respectivas de-
pendencias, sob pena de rescisão do contracto,
de modo a permitair aos trans, com toda a
segurança, a velocidade de 30 kllometros
por hora.

IV
O Governo indemnizará o contractante do

ti, valor, no estado em que se achar, 'do mate.

rial rodante que este adquirir para o serviço
do trafego, si, findo o prazo do contracto,
não preferir arrendar ao Mesmo contraetante
a estrada,.nas mesmas coidkries. dos arren-
damentos das estradas da. União.

Esta clausula não terá applicação, si o
contractante for qualquer companhia de es-
trada de ferro de que seja ramal o trecho a
concluir.

V
O contractante prestará uma caução de

vinte contos do réis, recolhida aos cofres da
União, em moeda nacional ou em apolees da
divida publica, para garantia da execução
deste contracto, perdendo essa caução em
favor dos cofres publicas, em caso de rescisão
por falta de cumprimento das condições coa.
traetuaes.	 -

Esta caução responderá, pelas multas im-
postas, devendo nestes caos ser logo integra-
liada, sob pena de rescisão do contracto.

VI
O contractante obriga-se a entrar mensal

e adeantadamente para os cofres publicas
com a quantia de 500$, destinada ás despesas
de fiscalização do, construcção e do trafego,
ficando sujeito aos regulamentos para a fisca-
lização e estatisticas das estradas de ferro.

Esta entrada será de 250$ nos casos de que
trata o final da clausula V.

Vi!
A caução de que trata a clausula V será

reforçada &anualmente com a quantia de
10 o to dos lucros liquidas que realizar o can-
tractante.

VIII
O contractante não poderá abrir ao trafego

porção alguma de estrada, sem previo exame
do respectivo engenheiro-fiscal e permissão
do Governo sobre proposta do referido enge-
nheiro.

IX
Caso, antes de terminado o prazo estipu-

lado, o Governo precise de trafegar o trecho a
que se refere este contracto, indemnizará o
contractante de tantas declinas partes do ca-
pital empregado nas obras de conclusão
quantas ann03 faltarem para terminar o re-
ferido prazo, mais os juros de 7 .4 ao anuo
sobre o capital total, pagos por semestres
vencidos até o fim do mesmo prazo.

X
O excesso da renda liquida da estrada so-

bre 8 sis do capital empregado nas obras de
conclusão reverterá para o Thesouro Federal,
a titulo de indemnização dos trabalhos reali-
zados por sua conta e do material fornecido
para conclusão das linhas ferreas, si no con-
tracto for adoptado o typo da concessão do
uso e goso por determinado prazo.

XI
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5:000$, para garantir
a assignatura do presente contracto, dentro
do prazo de 30 dias depois de notificado
pelo Diaria Officild da aceitação da sita pro-
posta, pena de perda da mesma Caução, caso
assim o não &ca.

Directoria Geral de Obras e Viação, em 25
de abril de 1898.—C. Ccsar Campos,- dire-
ctor geral.

Ministerio da Industrias, Via
ção e Obras Publicas

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
do, do n. VIII, art. 30, da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, até o
dia 31 do julho do corrente anno, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação desta Minis.
teria para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Affonso, no Estado das Ala-
goas, com 116k,908, em trafego, cuja renda
bruta em 1897 foi de 49:934$420, mediante
as clausulas que se seguem:

.	 •
O arrendamento será pelo prazo de 60

annos, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, assim como terá o

direito de tardar posse, temporariamente,
das linhas e material rodante para opera-
ções militares, independente daquela, auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do pais, e cor-
respondera a 5 */, da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de asnos que faltarem
para a terminação dó arrendamento, e mala
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da es-
rada:

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior á média da, renda liquida dos
mezos correspondentes no quinquennio pre-
oedonte á °ocupação do Governo.

11	 •O prego do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$, no
miamo;

b) de uma annuidade, paga em moeda cor-
rente do paiz, a semestres vencidos, sendo
calculada em porcentagem sobre lt renda
bruta da estrada ;

c) de uma quota correspondente a 20 8/0 da
renda que, em vista do balanço extrahido da
escripturaçã.o, houver excedido do dividendo
ou juros de 12 •/s do capital efectivamente
empregado nas estradas.

A importando. das quotas a e b determi-
nará principalmenten preferencia na escolha
do concorrente.

III
O concurrente será obrigado a apresentar,

coma praposta, certificado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal a quantia de5:000$
para garantia da assignatura do contracto.

O conourrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto dentro de
39 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, - perderá aquele deposito em
favor dos cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a des-

pesa de fiscalização, a qual será no contracto
fixada em seis a doze contos de raspar anuo,
pagaveis em prestações semestraes adeon-
ádas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

feios, oficinas e mais dependencia,s e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a angmentar o
material rodante, de accordo com as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arren-
damento, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, editicios, ofici-
nas e mais dependencias e o material fixo o
rodante, em perfeito estado do conservação.

Para substituição do material rodante, das
machinas, apparelhos, instrumentos, uten-
silos das oficinas, será constituído um
fundo especial com a importancia de 4 o/0 da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o prolucto
da venda do material substituído.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e rumes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego: respeitados os direitos
adquiridos iSor concessries anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por tbda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem precisas.

VII
As estradas arrendadas gozarão das fa-

vores de desapropriação e de isenção de di- k
ritos do material que importarem para
Seu USO.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos preços de unidade das til tio-
rentes espades de transporte, podendo ap-
plicar ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos Iterarias,
tudo de acordo com o Governo.
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Renda bruta em 1897.-1.899:7016015,
de amoedo com as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será • pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo aútori-
ze.çãa do Corpo Legislativo, terá o direito de
encampação, decorridos os primeiros 30 amos I
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar pane temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares, 1
independente daquella autorização.

No caso de encampação, A valor da mesma II
fiará pago em moeda corrente do pais, e

• Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os ganem de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de sub-
metter, a administração e serviço da estrada
a inqueritos e investigaeões, quando julgar
que assim convem ao interesso publico.

IX
O faro para as questões que se suscitarem

será o da União ; e assim, si o arrematante
residir em pais estrangeiro, deverá ter pessoa
idonea, na Capital Federal, com plenos po-
deres para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impÔr

multas do 1:0e0$ a 15:0006, e a pena de
rescisão pela demora 'clo pagamento de quan-
tiedadevihs ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, ror
mate de 40 dias alo prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos..

XI
o conourrente preferido prestará a caução

de 50:0006, em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo offectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto por falta de
implemento de condições contractuaes,

Esta caução será mantida integral durante
todo o prato do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

oferecida sem a restriota observada das
clausulas anteriores, comtanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cido.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

praza que se organizar, as disposições dos
regulamente& para a policia, fiscalização e
estatistica da estradas de forro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de 1899.— Caetano (Mear Campos, di-
rector geral.	 •	 (•

111Inisterio da Industria, Via-
ção epbrasrPubileas

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
eia do n. VIII. art. 30 da lei n. 559. de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que. até
o dia 31 de julho do corrente uno, á. 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral de Obras e Viação deste Ministorio
e em Londres, Paris, Anvers e Hamburgo,
nu legações e consulados respectivos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193k,908, em trafego.
Renda bruta em 1897-533:1996046.

2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Betado da Bahia, com 452k,310, em tra-

correspondera a 50/, da renda liquida media
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de amos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temporada, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos meses
correspondentes no quinquennio precedente
á occupação do Governo.

II
O Faço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 100:0006000.
b)de uma annuidade, paga em moeda cor-

rente do pais, a semestres vencidos, cal-
culada em porcentagem sobre a renda bruta
da estrada.

•c) de uma quota correspondente a 20 0/„
da renda que, em vista do balamo extrahido
da escripturação, houver excedido do divi-
dento ou juros de 12°/o do capital efecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas a e b deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurrente.

III
O coneurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver depo-
sitado no Thesouro Federal ou na Delegacia
do Thesuuro em Londres a quantia de5:000$
para garantia da a,ssignatura do contracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro do
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perdera aquelle deposite em
favor dos cofres da União.	 •

• IV
Correrá por conta do arrematante a des-

pesa de fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre doze e vinte 'e cinco contos de
réis, par sono, pagavels eia prestações
semestraes adeantadas.

V
O arrematante manterá as linhas, Ol-

fatos, offieinas e mais dependendas e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de aecordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, edillelos.
&Inas e mais dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conser-
vação.

Para a substituição do material rodante,
das machiam, apparelhos, instrumentos,
utensílios das °Moinas será constituido um
fundo especial com a importancia de 4 0/, da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o producto
da venda do material substituido.

• VI
O arrematante terá preferencia para a

construção dos prolongamontos e ramaes

que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhaa,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se tor-
narem nausearias.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos th-

veres de desapropriação e de isenção de di-
reitos do material que importarem para seu

• VIII
O arrematante terá, o direito de promover

a revisão, nos preços de unidade das dife-
rentes espades de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim comopoderaestabelecer novos horarios,
tudo de accordo com o Governo. •

Será ainda reservado an Governo o direito
de reduzir trunporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submetter a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que. assim convem ao interesso pu-
blico.

IX
O faro, para as questões qu3 se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em pais estrangeiro, deverá
ter pessoa idonea, na Capital Federal, com
plenos poderes para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impar

multas de 1:000$ a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sena motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem in alvo justificado, e a
demora do pagamento" de maldade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrente preferido prestará alcançai)

de 100:000$ em relação a, cada, uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a ean
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Nacional, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto, que
perderá em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta de imple-
mento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arrematante ou empresa

que se organizar as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
tica das estradas de ferro, que não forem
contrarias ás clausulas do entrado.

Directoria Geral de Obras e Viação. 17 de
abril de 1899. —Caetuto Ceszr Canapos,director
geral.

Quadro demonstrativo da receita das estradas de torro
abaixo 4r1ocisarstamsi. no maimo quinquennto

1694 •	 1896 1896 1897 1898

. ESTRADAS ,

RECEITA RECEITA REMITA .	 REC MITA RECEITA
. •

!atrada de Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:6746360 647:4846628 673:7026068 533:1996046 609:6286035

'estrada de	 Ferro
de Paulo Afonso.

letrada de .Ferro
do S. Francisco	

82:1046344

560:2236439

87:3146997

660:6926022

60:3916342

818:9976077

58:4396124

1.889:7016077

88:683:f397

1.1R9:111.?50
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EDITAES
Terceira Z.-are torks.

Edital para citaÇa.3 a credores incertos,
na /Urna& abaixo

O Dr. • Raymundo de Pennafort Caldas,
juiz da 3s Pretoria do Districto Federal, etc. :

Paço saber aos que o presente edital de ci-
tação virem que, por este juiza o eartorio
afseisito que esta subscreve, corre uma
*SECADA!) em que é exoquente o Dr. Leonel
Rocha e executada D. Bernardina Pinto dos
Santos, $ qual se fez penhora em dinheiro
Pluis's0 depositado no cofre dos deposites pu-
!Nicas. assignandosn á dita executada seis
di.05 paraaliegar embargos á penhora, e delias
Sei lançada. Por isso são os termo,: passo-se
mandado de levantamento da quantia d)
2:240. 740 em deposito, qua foi penhorada
Thas. em Conformida lo cm a pratica e astylo,
amuo toem de ser citados os credores incertos
qua lambem posssin ter direito ao levanta-
mento, por isso os hei por citados para que
rio prazo de 10 dias, que correrão depois que
for este afilitado paio porteiro do juizo, ac-
cusada que seja a respectiva citação, opporem
quaesquer artigos de preferencia, que por-
ventura tenham á quantia era deposito e isto
sob pana de serem lançados e passar-se man-
dado a favor do dito oxequente, afins de ser
por elle levantada a quantia Marido,. Dado
e passado nesta terceira preteria, 28 de abril
de 189s. E eu, Arlindo Odon S oares França,
escrevente j uramentado, o escrevi. E eu, José
Balduino de Albuquerque. escrivão, o sub-
screvi. — Ra/mando de Penna prt Caldas.

•••nn•••n

De cenedo com o prazo dc 10 dias aos credo-
res da firma Nnbregt Comp.. representa-
'da pelo *sie° socio solidario Manoel Antonio
Julio Teixeira da Nobrega, estabelpcido 4
rua Sete de Setembro. n. O B, p cru dizerent
sobre o pedido de homologam., &concordata
pita pelo mesmo com os credores da mesma
firma nos termos e para os fins dos arts. 120
e seguintes do decreto n. 917, de 21 de
outubr.) de 1890
O Dr. Manoel Barrstto Dantas, juiz da Ca-

ma" Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
citação com o prazo de 10 dias viram em
como por parte do Manoel Antonio Julio
Teixeira da Nobreça foi dirigida ao Dr. pre-
sidente desta Camara Commercial e a mim
distribuida a petição do teor seguinte: Peti-
ção — Exm. Sr. Dr. presidente da Camara
Commercial — Manoel Antonio Julio Tei-
xeira da Nobrega, unico corto solidario -da
firma Nobrega S: Comp., que gyra nesta
praça com negocio de fazendas o arma-
rinho á rua Sete do Setembro n. 30 II,
tendo entrado em aeéordo com os seus
credores pelas razões expostas e que se vêem
da concordata inclusa, representando mais
de 3/4 do seu pa.9Sivo, vem perante V. Ex.
requerer se digne de distribuir esta a juiz
desta meritissiina camara, perante o qual
possa o supplicante requerer, como deste já
o faz, a homologação da referida concordata
nos termos do decrotci n. 917, de 24 de
outubro de 1890, e instruo a presente com
documentos sobas. I, 2 o 3, exigidos pelo ci-
tado decreto, a V. Ex.— Nestes e DO8 me-
lhores termos de direito pede deferimento.
Rio de Janeiro, 27 de abril de 1899.— Manoel
Antonio Julio Teixeira da NobrPga. (Estava
saltada).— Despacho: Ao Sr. Dr. Barretto
Dantas. Rio 27 de abril de 1899.—T. Torres.
— Despacho : D. A. sim observadas as for-
malidadee legam. Rio, 27 de abril de 180'd.
— Barreai) Dant.ls. .Disttibuição : D. a
Penna em 27 do abril de 1699.— O distri-
buidor, H. Conceiçao. Em virtude de que se
passou o presente edital pelo qual são ci-
tados os credores da firma Nobrega sS Comp.,
representada pelo unis) sono solidario Ma-
noel Antonio Julio Teixeira da Nobrega,
paro, dentro do prazo de 10 dias dizerem
sobre o podido de homologação da concordata

•

feita pelo mesmo com os credores da dita
firma nos termos e para os fins dos arte. 120
e seguintes do decreto n. 917, de 24 de ou-
tubro do 1890. E para constar passou-se este
e mais dons de igual teor que serão publi-
cados o affixados na fôrma da lei pelo porteiro
dos auditoriosque de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral aos 27 de abril de 1899.—Eu, João. de
Souza Pinto Júnior. escrevente juramentado,
escrevi .—E ou, Joaquim Banido Alves Patina,
escrivito,o subscrevis-Manoel Bar icei° Dantas.

TIRTE COMMERCIAL
amara kilyndical dos Corre-
tores de Fundos Publicos
Capital Federal

masa t.WFICIAL DD CA31100 O MODOS METILLDX

90 d/v A' vida

Sobro Londres 	 7 5/16 7 19/84
Sobre Paria 	   11304 1/307
So'cre Uatata:23.. 	 18810 11613
Sobre tilda,	 	 11249
Sobra Portugal 	 ..	 — • $513
Sobre	 ..... 0774
Sabnanos 	 331000
Ouro nacional, por 14000 	 31757

CDESO OPP(Old. DE retoma 505t10011

Apegam
Apolices genum miadas, de 5 4/0......
Ditas gera.* dal:0005, de 5 0/0 	
Apolices 4o Ninpreatinio Nacional de

1897, nom 	
apotices do Emprestimo Municipal do

port..	 	 ••••
Bancos

Banco do Depublica do Brasil.... 	 	 1888000
Dito do Commereio 	 	 aaos000
Dito Rural e Ilypotbecario 	 	 2701000

Companhias
Comp. Viação Ferres Sapucaloy	 	 sa•soo
Dita Tecidos Alliança. 	 Iso$000

Capital Federal, 29 do abril de 1899.--. O syndic0,
José Claudio da Silva.

CÂMARA SYNDICAL DOS CORRETORES DE FUNDOS
PUBLICOS DA CAPITAL FEDERAL

Convido os Srs. corretores do fundos publico* desta
Capital, em observancia aos ara. 84 do decreto n.2.475
e 19 do Regimento Interno, para reunirona-no na Se-
cr..taria da clamara Syndical no dia 1 de maio proximo,
ao meio-dia, afim do proceder-se á eleição da Camara
Syndical que tem de exercer seu mandato no periodo de
1399 a 1900.

Secretaria da Camara Syndical da Capital Federal,
27 de abril do 1999.-0 syndico, J. Claudio da
Silva.	 (

O corretor Adolpho Simoneen; autorizado por alvará
do Sr. Dr. juiz da in Preteria, venderá em bolsa, no
dia 5 de maio, 50 acrfiee do Banco do Commercio,
integradas, e troe acções da Companhia de Seguros
Argos Fluminense.

Secretaria da Camara Syndical, 29 do abril de 1399.
—O nyndieo, J. elott.tio da Mira.

Oelffieeffieffiemidil

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES NA.
CAPITAL FEDERAL

04 valores officiaen doi general de producção; manu-
factura e criação do Estado de Minas Geraes para a
pauta que tem de vigorar, na semana de 90 de abril a
O do maio, são os mesmos pie vigoraram na semana
boje linda, excepto o do card que passou a ser de
840 ras e o da batata que passou a ser de 125 reis
por kdogranuna.

Junta dos Corretores de Mer-
cadorias o de Navios

BOLETIM SEMANAL DOS PREÇOS DOS GENEROS
COTADOS DURANTE A SEatANA. QUE HOJE FINDA,
A SABER:

Merc tdorias

Assucar, por kilo:
Branco 3a sorte de Pernambuco, 850 réis.
Mascavinho idem, 500 róis.
Mascavo, idem, 430 róis.
Mascavo de Sergipe, 420 a 440 réis,

Algodão em rama:
De Pernambuco, 14$300 a 14$400 por 10

kilos.
Da Parahyba, 13$800 por 10 Mios.
De Sergipe, 13$500 a 13$600.
Breu americano, 24$500 a 27$ por 280 li-

bras.

Café, por 10 kilos :
Typos ns. 1, 2 e 3 nominaes.
Typo n. 4, 9$464 a 4736.

Xr 5, 9$124 a 9$192.
_ 6, 8$783 a 8$351.

»s 7, 8$375 a 8$443.
» 8, 7$898 a 8$170.

ss 9, 7$762 a 7$898,
» 10, nominal.

Farinha de trigo :
Do Moinho Fluminense:
S.Leopoldo, 00, O e S. Vicente,

Sn. por 2/2 saccos.
Do Rio da Prata, marca Saturno; 34500

por 2/2 sacaos.
Idem do Moinho Inglez, Nacional e brazi-

leira, 35$ a 36$ por 2/2 sucos.
Farinha de mandioca:
Fina, de Porto Alegra, 27$500 por 45

kilos.
Fina, de diversas procedencias, 26$ por 45

kilos.
Grossa, idem, 22$500 a 24$ DO? 45 kilos.
Idem, de Santa Catharina, 21$500 a 23$,

por 45 kilos.	 .
Farelo, 3$500 por escoo de 40 kilos.
Farelinho do Moinho Fluminense, 4300,

idem.
Feijão mulatinho, 11$200 por 60 Mios.

Amarello, de S. João da Barra, 9$500 por
02 kilos.

Dito nacional, 9$500 a 10$ idem.
Vermelho, 9$500 a 10$, idem.
Branco, MOO a 88500 idem
Nacional, 9$ SOO, idem.
Pinho:
D s resina, a chegar, 84500 por duzia de

3x 9x 14 pés reduzidos.
De resina, 89.$, idem.
Dito pé americano, 260 réis por pé.
Spruce, 86$ por duzia.
De resina americano, 88$50tr a 91$ por

duzia.
Sebo:
Do Rio da Prata, 1$ kilo.

Fretes

Genova e Marselha, 30 francos e 10 % por
tonelada de 1.000 kilos.

Southampton, 25 5/ e 5 0/0 por tonelada
de 1.000 Mios.

Antuerpia, 20 /I e 25 0/„ idem.
Londres e Hamburgo, 30 ,/ e 5 s/, idem.
Havre, 17 francos 50 e 10 DÁ por 900

Bordéoe, 40 francos e 10 •/0 por 900 ki1011.
Nova Orleans e Nova York, 40 couta. e

5 s/. por sacis°.
Liverpool e Trieste, 35,/ e 5 110 por tone-

lada de 1.000 kilos.
Montevidéo e Buenos-Aires, 3$ por casco

de café.

Engajamentos

Para Antuerpia, vapor inglez Minho, 500
ea.ceas de café.

Para o Rio da Prata, vapor inglez Clydo,
700 ditas.

Para Southampton, vapor inglez Nilo, '500
ditas.	 •

Para Bordéos, La Plata, 132 ditas.
Para Nova York, Biela, 1.993 ditas.
Para Nova-Orleans, Mandei, 7.450 ditas.
Para Trieste, Barthori, 2.584 ditas.
Para Hamburgo, Rosario, 853 ditas.
Secretaria da Junta, 29 de abril de 1899.

—G. Philippe, presidente.— Carlos de Sa-
cham Jopport, secretario.

3601000
8871000

9901000

1631500

•
34500 a



Aos 12 411 is do inez de abril do N99, ao
meio dia, no salão do 2 andar da Banco Coro-
mercial, presentes e representados 119 Srs.
accionistas, repreeentanda acci-tes,
o director-seerttario, o Sr. Herm ina Nal-
kuld, convida os Srs. accionistas a indicarem
quem deva presidir a assambléa, seuilo pelo
Sr. Domingos Ferreira do .e ranjo Seara
iniUçado o Sr. Dr. Oscar Varady, que, :tecei-
tann, o o cargo, passa a tomar a presido:leia,
convidando para secretarios os Srs. Dra. NIa-
noa! do Nasaimenta Alves Linhares o Antonio
José de Abreu.

Verificado pela mesa que, st , ;vaiavam pre-
sentes accionistas aio numero legal, declara
o Sr. presidente abaeta a sassão.

Por proposta do Sr. barila de Novaes, é dis-
pensada a leitura tia acta da ultima assem-
bléa geral ordinar a, effactuifla em it de agosto
do 1898, sendo a mesma approvada.

Em seguida, o prasidente (lactara que se
vao proceder a. leitura do reittorio da di-
rectoria e parecer tio conselho flaatl, relativos
ao anno de 18!)s. para sPrern

Por praposta I10 Sr. Dominas Ferreira, de
Araujo Seara, é dispensada a leitura (I.) ro-
latorio, por ter sido publicado e distribuido
em folhetos aos Srs. accionistas.

E' concallida a palavra ao relator do coa-
selha fiscal, para proceder á leitura do sou
parecer.

Posto elle em discussão e ninguem pPdindo
a palavra, são pprova los suas conclusões e
o relatorio o contas da directoria, contra o
voto do Sr. barão do Niivaes, que, tendo vo-
tado contra :is contas, pediu a palavra pela
ordem e declarou approvar as contas, de con-
formidade, porém, com os precei tas dos esta-
tutos da Banca da. Rapublica, art. :13, appro-
vado polo Governo Geral.

Procede-se em sag:lila á eleição do conse-
lho fiscal e supplentos para l899, para o que

• suspentlfese a sesão p,ir alguns manitoa,
afim dos Si'.S accionistas influi reto-se tl. ceitil-
las, servindo de escrutador o Sr. Jeronymo
José de Mace lo.

para o cansam fiscal e supplantea foram
recolhidas ea; colulas que deram o seguinte
resultada:

para o conselho fiscal:

Is
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SOCIEDADES ANONYIIAS

Coirespairdtin Est rada de Forro
o Minn" do tii..11(.3ronylisto

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EFECTUADA EM
12 DE ABRIL DE 1899

votis
Dr. José Augusto Lurlolf 	
Dr. 13raz Carneiro Nogueira [a Gama. 88.274
Commendador Antonio da Silva Fer-

reira 	  83.747
Commondador Antonio José Al ves

Coelho 	  4.020
Abilio Antonio Martins Pinna 	 	 873
Itodolpho do Souza Pinto 	

Para supplantes
	  88.3i;7Manoel Alves Vita ra

sa .317Jeronymo Jos s, de mareio 	
Abilio Antonio Martins Pinna 	  85.274
Domingos Ferreira de Araujo Soara 	 	 20
João Peixoto do Soliza 	 	 20

O Sr. presidente proclamou mainhros do
conselho fiscal os Srs. Dr. José Augusto 1,11-
dolf, commandador Antonio da Silva Fer-
reira e Dr. Itraz Carneiro Nogueira da
Clama.

E para supplantes os Srs. Manoel Alve3
Vieira Lima, Jeronymo José de Macedo e
Abil:o Antonio Martins Pintai.

Nada mais lia venio a tratar-se, o Sr. pre-
sidento agradeao aos accionistas a distinoçae)
de presidir a a.sseadiléa e nal seguida levanta
a sessão a 1 hora da tarde, lavr indo se esta
acta que Va0 a ,signada pelos S ys. prtaidente
e ses:retarios.—Ur	 l'arad .y, presidente._
Dr. Manoel do -V,Jsciniento .1 1c. vre.ç,
secretario.—Antonio Joui de Abreu, secre-
tario.

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTPAORDINARIA
EFFECTUADA EM 12 DE ABRU, DF: 1890

No dia 12 de abril de 1a99, a. 1 hora da
tarde, no sabão do 2' andar do -finca Calamar-
cial, presentes e rapresentadas 119 accionis-
tas, representando laI.34a acças ou mais ae
tl , m3 terços do capital saciai, o Sr. Humana
Ralleuhl, director-secretario, abre a sassão,
sendo aeclamado, por proposta do Sr. coin-
mendador Antonio José Alves Coam, para
presidil-a o Sr. Dr. Oscar Varada. , que, sendo
unanimemente amena, oceupa a cadeira da
presidencia o convida os srs. Dr. Mancai do
Nascimento Alves Linhares e Antonio Jaea de
Abreu paia servirem da secretar,os.

O Sr. presi lente expire o motiva da pra-
seate reunião da aesenibléa geral ex traordi-
nada e manda ler duas propostas a preseataaae
p da directoria, para serem submettidae a
discussão; faliam pela ordem alguns Srs.
accionistas, ficando resolvido que em primeiro
legar será discutiL a prOl b1Sti di directaria
que pede a redução do eitaital eoaial e qua
vem acompanhada do parecer do ensal
listeil

fe,ita a leitora da proposta polo Sr. 1" e-
crotario, concobida Dos seouintas termos:

Srs ac2ionistas — Propomos que o capilal
nominal da Companhia Estrada ao Forro e
Minas do S. Jeronyma, representado pai':
153.253 micções de 100$ ema

25$ realizados 	  .	 .8I
40.747 acções da 100a com

10$ realizados....

200.000 e 5$ da banus cre-
ditados 	
	

701:205SOW

Total do capital realizado.	 4.A2:53U*,0o
o 75 "/,. sobro 153.253 acçaes
não realizadas 11.493:$975
85 "a, sobre
40.747 acções
realizadas....	 3.973:405$

Total do capital realizado. 15. 187: 470$ a ao
-------

Total do capital 	  23.1100:ouo$00:1
seja raduzido a 5.000:000;; em 50.000 aao•os
do valor nominal de 100$ cada uma com tolas
as entradas realizadas em substituição das
actuaes.

Para preenclax o capito! de 5.010:00aa
será applicada a quantia de -07:170.a da emita
— Lucros suspensos — que não fooam distri-
buidos aos accionistas par taram sitias appli-
cados em obras de desanvolvimanto tio ex-
plora.ção e meio de transportes, constituindo
por isso capital.

Caia grupo de quatro acções com 25 aa e
da oito micções com 10 "1., realizados será cio.
vertido em una acçâo do loli$ intograda,
sondo os 4i37:170;; e mais 110:867: -:50a, metada
t1e 233:735$, 1 nas creditados aos accionistas
de 10 1., prefazenda 584:337$50), diviaaaas
entre estas em acções, tocando a cada uma
destas 13,23 aa.

Das f racçõea dacimaes que resultarem dessa
conversão, se (Iara ) cautelas ao portador que
não terá direito a divid mito até que diver-
sas fracções de um possuidor completam
acções intagra-las.—Os directores.
restrdlo da Camara.—Ilenaann kalh n dd.

Proa ele o Sr. Antonio da Silva Ferreira
á leitura do seguinte par ecer do cousollio
flsc 1:

«O conselho fiscal d i Companhia Fatra.la
de Ferro e Minas de S. Jeaonymo, tomando
conhecimento da indicia:1n prapase t peja ,jl.
rectoria, cujo o'jectivo é a railucialo 1 ea-
pivl tia e-mui:mina, para cinco mil cantos fia
raie, aia 50 mml acções do valor nominal da
100$ cada unia, é da parecer que sejt adia
pada, nos termas cio que foi elabora.aa a pra -
posta e consequente refoeina do esi.otlItiis,
com esta reorganizaçao, saa reparad ...s pelo
atual numero de acções, não só os lucros
suspensos que figuram ao balanço pela sumula •

de 4G7:470,a, como ainda parte dos honus
creditada aos Srs. accionistas das acções
cora 10 1.. realizado, ou a totolidado do
5a1 :237$a00 que. repartida, IOrnee a vantaa
ge i o cominam de I	 cada aeçã.o.

Rio de Jaaeiro,	 d.z n abril do 181311.—:1;o.
/N.o da Silv ,	Car.wiro
ga&ra	 (ic„,a	 Av.,p,sto

E' aberta a discusalo.
O Sr. Miruel Mario Ferreira Omitias não

concorda cum o plano aia ...sentado pela dire-
ctoria, titia julga praj udieial aos seus ido-
rtaaas ile accanlista.

Faz longa: coladileraaõas s.)bre o estado da
companhia e pada A direatoria informaçõas
sobre o 100,10 paatieo 00 realizar-saa reduceão
pa

o S;r. Antonio da	 Feareira susionta
propost em norno do Conselho bisca I, quo

conhece parieitainanta o ostado la 'tirupinhia
e (111e it1;.:1L a propos:a de toda a vantagain
para. os :ieca nist ;s.

Si'.t I 	 •mann	 em imotimO (Ia
s. entando que

o Sr. tini , 1;a:-. não tiaess alo ao peor,p,orio
ai companhia, para lhe podea fornecer iodo
rms :'cItm','c,ame:mta pedo o lera provar-
lhe as haas condaõ.,s da companhia, que
nada deve.

Explica a podida reflucçi) do capital, mo-
strando haver a...ia a jusieot no calculo apre-
entad. n . que coinprehendo taifas as acçaes tia

O sr. 1,11 -..z Jose fios: Santos Das pe :c o en-
Cerranleato

Falia a inda pala °alam o Si'. Ornenis,
atido encerrada adisousaia, e raibinet eido o
proi , c .,0 A i',.);;JJ:i.10, t yurovado, teud,.) vo-
tad, e ultra ‘ ,8 • .

O Sr. presidi-aia manda, ler a segunda prO-poRt	 diree!wia (luo trata da eforma dos
esaninas, dispenaada a leitura
por proposta do Sr. Ferreira, que a justifica
dizendo que a proptata está Ullpresa e foi
aseia, dietribuida aos Srs. acciowstaa.

• pa n past td t reforma dos estatutoe, reza
assan:

EST.1TUTOS
DA. DEN	 SEDE, Oi:J ECTOS E 1)11'.iAç.\0

DA CUMPANIIIÀ

Artigo I
A sooialade anonyina, datouninada, Com-

panhia Estrada da Ferro e Minas de S. joao-
nyino, com sede na Cepital Feit a ral, tala

lini lavrar no inunioipio da S. Seronyino
e Tramitam e ;(),Iistricto dr, Podras Brancas
do Estado do P:o Grande do Sul as jazidas
n 1 0 carvão de pedra, lo ferro o de qualquor
outro proiluoto minara!, que são objeclos dos

coneal aios pelos doerotos ns. 6.9131,
ae ,ialho de 1575, n. 8.t;35, de 5 do agosto

lsae, n. 8.915, de 31 de março de 1883,
0.171, de 22 de tilara° da l$1, e n. 10.333,.

da 31 de a gosto de 1889, e tainbain explora%
custear o gosar a sua estrada fie farro actua.'
o spus prOling IDD'IlLOS ou remites contai'
aentes á mesma, do accordo coni (az cont'..a-elo: que firmoU PODI o l l)v . voo vi» mio
drKz (lacrai s n. atai, tio 21 de julho 1. 1 11 ) .890, e
(A t.) ,ile 1:s de outubro ilo mestre) atino,

O prazo da duraçãa da companhia será de:10 almas a cont ir theaa data, pod 2ndo então
prorogal-o p temjm date:main:ido pola
assembléa geral de accionistas.

DO CAPITAI, eoCtaa
Artigo II

O capital da companhia ó de 5.000:000$,
dividido em 50,0,10 acta-ias integradas de 100$
cada uma.

Artigo III
As a oaaes caaão nominativas ou ao portador,

opacande-saa a.-alo das nominativas por
trino de taa nstereaeia nos li vroa de registr
li	 ocoal:a:dila da aacordo com a lei.

s . •pre qui , qualquer aaaionista quizer
ama-aar same acçaes do nominativas ao par-
oaIor au vica‘.-eersa pagara A companhia a..
taxa de Itaa reis por aea.:.o.



a
	 o

1

8278 Domingo 30	 DLIRIO OFPICIAL
	

Ab‘ril — 299

DC¥

'`.'manasnew

nhia, acompanhado no fim do anuo do inven-
tario dos bens e relatorio de todos os negocies
effectuados;

90, representar a companhia em suas re-
lações ofilciaes e commerdees.

DO caxszum FISCAL

Artigo XIV
O conselho fiscal se comporá, de tres mem-

bros effectivos e tres supplentes eleitos an-
nualmente para os fine especificados no de-
creto.n. 434, de 4 de julho de 1891.

DA ~IMBUA.

. Artigo XV
Para leitura do parecer do conselho fiscal

e exame, discussão e deliberação sobre o
ventarice balanços e contas annuaes da dire-
ctoria, haverá cada anuo na sada da compa-
nhia uma assembléa geral ordinaria ate 30 de
junho, nos termos do decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891, ou annunciada com anteceden-
cie de oito dias quando aassembl for extra-.
ordinaria.

Artigo XVI
Não poderá tomar parto nas discussões e

deliberações da aesembléa geral o accionista
cujas acções não lhe hajam sido transferidas
trinta dias antes da reunião, quer ordinaria,
quer extraordinaria.

Artigo XVII
Si as acções, porém, forem ao portador,

deverão ser depositadas no escriptorio da
companhia cinco dias antes das reuniões das
assemblisas geraes.

Artigo XVIII
A assembléa geral será presidida por um

accionista nomeado por acclamação, o qual
escolherá-de entre os presentes deus secreta-
ries.

Artigo XIX
Todo o accionista, seja qual for o numero

de acções que possuir nas condições dos
arte. 16 e 17, poderá tomar parte nas deli-
berações da assembléa geral; a cada acção
corresponderá um voto e o accionista terá
tantos votos quanto for o numero de acções
que possuir.
A. DISSOLUÇÃO I4 LIQUIDAÇÃO AMIGÁVEL DA

• COMPANHIA

No caso da dissolução da companhia, a ase
sembléa geral determinada o modo da liqui-
dação e nomeará liquidantes, os quaes proce-
derão á liquidação de conformidade com o
que se acha disposto na lei.

Indo proceder-se á discussão, o Sr. Luiz
José dos Santos Dias propõe que alia se faça
por artigos, o que é approvado.

O Sr. presidente declara em discussão o
art. 1 0 e, encerrada a discussão, é o artigo
approvado, o mesmo se dá com os arte. 2 0 e
30, que, sem discussão, são approvados.

Entra em discussão o art. 40 . Pede a pa-
lavra o Sr . commendador Antonio José Alves
Coelho que manda uma emenda á mesa, sup-
primiud0 do projecto os arte. 40 e 50.

O Sr. presidente manda ler o art. 5 0, a que
se refere a emenda suppressiva.

Encerrada a discussão, e submettida a
votos, é approvada a emenda suppressiva do
Sr. commendador Antonio José Alves Coelho.
. O art. .60 é lido, eubmettido á discussão e
approvado.

O art. 70 é approvado com a seguinte
emenda do Sr. commendador Coelho

Supprimam-se as palavras—Juros e amorti-
zação dos debentures.

O art. 80 é lido e approvado sem dissensão.
Entrando em discussão o art. 90, pede a

palavra o Sr. barão de Novaes, que funda-
menta as emendas que apresenta, sendo lida
a emenda seguinte apresentada pelo mesmo,
relativa ao artigo em discussão. •

Art. 9.* A palavra—gerente—substitua-se
pela : presidente, e accreseentem-se os se-
guintes paragraphos

§ 1. 0 Fazer publicar pela imprensa os rola-
tortos da sociedade, se balanços e os pareceres

da comissão fiscal oito dias antes da re-
união da asserabléa geral ordinaria. •

§ 2. 0 Compete ao presidente, além das at-
tribuições inherentes ao cargo de director:

10 ser orgão directoria e representei-a
em Suizo 	 ou ara dello ;

20, declarar em mesa, meia hora depois da
hora mareada nos annunclos, si ha-ou não
numero legal para constituirem-se as assem-
bleu gemes;

30, presidir os respectivos trabalhos prepa-
ratorios até proceder-se á nomeação do re-
spectivo presidente ;

4*, assignar todos os papeis, com excerto
das escripturas; que serão sempre pelos eus
directores

5^, rubricar e encerrar os livros em que
.forem registradas as actos das assembléas
geraes e bem assim os que servirem para
quaesquer lançamentos, imo sendo delegue
devem ser rubricados na Junta Commereial ;

60, redigir,de accordo com o director-secre-
tario, as actas das reuniões 1Ia directoria,
registrando-se as deliberações tomadas, que
por ambos serão assignadas. .

g 3.* Compete ao director-secretario, além
das attribuições inherentes ao cargo de di-
rector:

10, depositar nos estabelecimentos que
forem escolhidos, de accordo com o conselho
fiscal, os dinheiros da companhia, não po-
dendo ser retirado se não por cheques asa-
gnados pelos dous directores •

20, velar peia regularidade da escriptu-
ração e formar mensalmente o balancete da
receita e despem demonstrativa do estado
real da caixa e apresentai-o nas sessões or-
dinarias da directoria ;

Este balancete será approva,do ou rejeitado
pelo presidente ou pelo conselho fiscal, depois
ele examinadas as respectivas verbas, á vista
das contas originaes a que ellas correspondam
ou se refiram ;

3^, velar pela boa ordem do enlevo e
substituir o presidente em seus impedi-
mentos.

O Sr. commendador Coelho apresenta uma
emenda elevando a caução da directoria de
50a 100 acções. Encerrada a discussão é ap-
provado o art. 9', bem como a emenda do
Sr. commendador Coelho ; sendo rejeitada
a do Sr. barão de Novaes, depois do Sr. com-
mondador Coelho fazer ver que as emendas
do mesmo senhor eram Inopportunas, por
serem ellas parecidas em parte com um re-
gulamento.

Entrando em discussão o art. 10 6 apre-
sentada a seguinte emenda do Sr. barão de
Novaes:

Art. 10: Substitua-se pelo seguinte:
A vaga de qualquer director será preen-

chida em assembléa geral convocado.. para
OSSO fim; e a destituição pela eleição de
outro que o substituirá, si o proprio não ob-
tiver maioria para continuação do man-
dato.

Encerrad% a discussão, é approvo.do o ar=
tlgo e rejeitada a emendai
• E' lido o art. 11 e a emenda apresentada
pelo Sr. barão de Novaes, nos seguintes
termos:

Art. II. Substitua-se a palavra—quatro-
accreseente-se o seguinte:

Paragrapho unico. Nenhum director po-
derá exercer outro cargo remunerado, ou
dirigir casa commereial ; salvo, porém, os
actuam.

Encerrada a discussão, é approvado o ar-
tigo, sendo rejeitada a emenda.

O Sr. presidente declara em discussão o
art. 12, e o Sr. Antonio da Silva Ferreira
manda a seguinte emenda substitutiva:

Proponho que o art. /2 em vez de ficar
como se acha, seja:

em honorario de 800$ mensaes a cada di-
rector e mais 3 °/, sobre os dividendos repar-
tidos com igualdade.

Sendo a mesma approvada é prejudicado
o artigo do projecto, tendo votado contra o
substitutivo o Sr. barão de Novaes, que de-

•

Artigo IV
A companhia poderá emittir titules de

preleceÃo (debentures) á medida que for jul-
gado uecessario e conveniente ao alarga-
mento das operações sociaes nas épocas e
coto] ições que a directoria julgar mais acer-
tado.

Artigo NT

Os debentures, comquanto ao portador,
podem passar a nominativos e vice-versa nas
mesmas condições Como as acções.

DO FUNDO DE IIMERVA. E DIVIDENDOS

Artigo VI
1 ,c-, lures liquides do cada semestre, de-

duzir-se-hão 5'/. para constituir um fundo de
reserva até o limite do uma quarta parte do
capital e destinado a supprir as perdas do
mesmo capital e renovar o material.

Artigo VII
Depeis .de deduzidas em cada semestre as

quotas destinadas ao fundo de reserva, juros
e amortização dos debentures e o que the pre-
ciso empregar para n desenvolvimento da
companhia, (ar-se-lia dividendo das sobras
liquidas.

Artigo VIII
Os dividendos não reclamados no prazo de

cinco annos serão levados á conta de lucros
e perdas da companhia.

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo IX
A companhia será. administrada por uma

directoria, composta de dons membros, eleita
em assetneléa geral, designando os mesmos
entre si os cargos de director-secretario e di-
rector-gerente.

Cada um director prestará uma caução de
50 acções que serão transferidas e entregues
á companhia e não poderão ser alienadas
emquanto não tiver prestado contas de sua
gestão.

Artigo X
No caso de vaga do togar do um dos dire-

ctores, o director em exercido e o • con-
selho fiscal convidarão substituto provisorio
ate a proxima reunião da assembléa geral..

Artigo XI
Os directores servirão por quatro annos,

podendo ser reeleitos.
Artigo XII

A assembléa geral marcará, os honoraries
qno os directores devem perceber.. annual-
mente, &atontar desta data.

Artigo XIII
Comente á directoria :
1 0, nomear sob sua responsabilidade e ini-

ciativa o gerente e engenheiro das minas en-
carregado de dirigir os trabalhos technicos,
fixando o seu ordenado, bem COMO os dos
mais empregados da companhia ;

2°, dirigir as transacções de companhia e
organizar os regulamentos neeessario para o
bom andamento do serviço ;

3°, receber e expedir a correepondencia e
executar as resoluções das assembléas geraes;

40, convocar em devido tempo as assem-,
bleas dos accionistas, fazer o pagamento dos
dividendos e receber as quantias que forem
devidas á companhia ;

5', fazer executar as leis, estututos, reso-
luções da directoria e assembléas geraes. e
exercer as demais attribuições que são in-
herentes a seu cargo, de conformidade com a
lei.

6°, nomear e demittir os empregados da
companhia, excepto os subalternos que de-
penderem da nomeação do gerente e enge-
nheiro da mina ;

70, autorizar no Estado do Rio Grande do
Sul as despene e fornecimentos emassados,
receber as quantias devidas á companhia e
recolhei-as em conta corrente em bancos ou
essas commerciaes acreditadas ;

43), formular para o calculo dos dividendos
o balanço semestral das operações da empe-
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a

obrou fazei-o par não consignar o substi-
tutas o um Emite a por000tageta da dire-
ctosia.

O ;Art. 13 é lido o approvado, declarando o
Sr. lura ) Novas ter votado contra a dis-
posiçao contida no mesmo artigo por não
julgal-a de ;Lecordo coto a lei de 17 de ja-
neiro de Poro.

Sendo submettido á discussão o art. 14 é
apresentada a ssouinte entenda do Sr. barão
de Novaes:

Art. 14. Substitua-se pelo seguinte:
. A eleição será feitst por escrutinio secreto,
decolind,1 a sort no caso de em pote.

Caso sojain rocie:tos todos os tiscaes, o me-
nos votado será doolarallo ultimo supplente,
e o supplonte toois votado será declarado
rnea,libro do conselho fiscal.

:71 •° 0.s liscaes auxiliarão a administração
no dosenvolviinento da empresa, auogerindo
medi !as a direct.)ria paia a boa. ordem e re-
gularidade dos serviços da companhia, cota
vindo ler suas ;tetas o rubrical-as aquellea
que a ler .m.

§ 2." Nas ioum:i a ordinarias da directoria
ccuiparocerá um fiscal pio menos, o qual
tora voto deliborativo, sinnento para dosem-
pote, no caso de diverso-meia (bis directores.
Si, porém, o assumoto for do maior relevan-
cio ou de ca.roctor eacepcional. será elle re-
solvido na presença dos tres fisc o :os ou pela
assemblea geral para esse fim convocad;t no
dia seguinte.

§	 Zelar pela fiel e stricta execução dos
estatutos o rosoluaass lessaes da assernbl
geral, usando doa; attribuições que lhes cora-
ferem ;is leis.

§ .1.° Freque.nlarão o escriptorio da com-
panhia, requisitando todas aa informaçap.s
que lhes parecerem convenientes o que não
poderão ser-lhes reousadas.

§ 5." Os fiscaos serão remunerados com
2 "¡silo dividendo, quando e z ta porsentagem
não produza 600$ no semestre para cada um
a ditlarenç;s será tirada da peralta, não po-
dendo exceder a 1:?;10;, a c ida um semestral-
moldo.

§ O." O fiscal riu , não comparecer ao exime
dos baianotes inensaos não receberá a remu-
neração do mez em que se der essa omissão o
tambein quando convidado pela directoria
não compareça as suas reuniões conjunctas
com o conselho fisoal.

Essas remunerações perdidas serão levadas
á conta de fundo do reserva.

§ 7." O cooselho fisc il convocará os accio-
nistas tros vezos em annuncios, para se re-
unirem quatro dios antes de cada sessão or-
dinaria, afim do combinarem nas medidas a
tomar nessas assemblaas. A reunião será no
escriptorio da coinpa ohm, ás 3 hora.s da tarde
em ponto e com quabitior numero.

§ 8." A esta ratinião não serão admittidos
os administraslores, nemn accionistas que fo-
rem empregados da companhia.

A lista de occionistaso quo tiver do servir
a.ssiernblaa geral, estará sobro a meça,

assim como o relasorio da directoria e dos
tiscaes já publicados e o livro das actos da
asseintiliat geral e das sessões da diroctoria,
sendo este aictil todo ao exame tres dias antes
da assemblea geral ordinaria.

Encorisala a discussão do art. 14", é o
mesmo approvado,oen:lo rejeitada a emenda.

Ao art. 13 é apresentada pelo Sr. barão de
Novaes a seguinte emendo:

Art. 15. subsrittia-se polo soguinte:
a Das ossembléas genes e do direito e ex-

erci() do voto:
Art. 15.A asoconbléa geral, constituir-se-ha

exclusi vamen te (11)5 accionistas que legal-
mente convir:idos se inscreverem no livro de
presonça, de s •u punho ou por procurador.

A aaomoblo (esfolaria reunir-ao-lia até o
meo lb! ti :I lio (le ca a atino.»

Ensonado a di.00lsoão, é approvado o ar-
tigo e rejaitrola a ooienda.

Ao arr. 1i õ apresentad:s pelo Sr. barão
do Novaes a soou Oito emenda:

a Art. lia Nas votações por capital não
serão recebidos votes por procurasão e bem

assim do accionistas que tiverem contractos
com a companhia ou forem ompreg,ados da
companhia., rilho, irmão ou sobrinho dos di-
rectores, salvo excepções legaes.

Pa.ragrapho unico. As acções adquiridas
com menos de doz mezes não terão votos
nas votações por capital.

Cinco dias antes das reuniõo.s das assem-
Naos geraes, ficarão suspensas as transte-
sorteias independonte do annuncios.

Pelas acções ao portador, só terão voto
aquellas que forem deposit idas dez rnezes
autos da sessãooriimiariaou extraordinaria.. 70

Encerrada a discussão,é aprovado o artigo
e rojettada a emenda.

Entrando em discussão o art.17, é aprosen-
toda pelo Sr. barão de Novaes a seguinte
emenda:

Art. 17. A mesa será composta de um
presidenta o dous secretarios, sendo aquelle
eleito espoptyneamento por ac domação ; não
sendo it(inaMsivol indicação por parte dos di-
rectores e estes nomeados pelo presidente da

Encerrada a discussão,è approvado o artigo
o rejoitada a emenda.

Ao art. 18 e apresentada. pelo Sr. barão
de Novaes a seguinte emolida:

Art. 18o Ao presidente da assemblea com-
pete:

1 0 , divigir os trabalhos, inanter a ordem,
suspender, adiar e encerrar as reuniões,
datar e assignar com um dos secretario a
lista de presença em seguida á conclusão dos
trabalhos

23, declarar sujeito a reclamações nu
protestos a ;teta da sessão anterior ; si dous
ou mais acciimistas reclamarem a sua leitura,
embora tenha sido publicada, será lida, a
acta.

As reclainaçaos ou protestos serão escriptos
assignados e inseridos na acta seguinte, para
os fins om direito.

§. I ." Não serão permittidos apartes em
dai logos e divagações.

Quando algum accionista dirigir allusão
offensiva. ou procurar protelar inconveni-
entemente á discu ssão, o presidente, por si
ou mediante reclamação do qualquer accio-
nista, interrompera o orador e consultará a
casa. si elle pilo contioursr com a palavra
não d,oaendo dar-se por encerrada a discussão,
emquanto houver accionista que deseje obter
a palavra ou pedir esclarecimentos sobre o
assumpto era discussão.

§ 2." Na votação por capital, o accionista
terá tantos votos quanto for o numero de
acções que possuir.

§ 3.° O presidente, ni g votaçõas por es-
crutino secreto, receberá as cedidas, verifi-
cando o respectivo numero de voto de cada
accionista, pelo livro de pesco-a.

§ 4. 0 A votação doa ¡assumidos sujeitos á
discussão será por cooita ; levanta.udo-se os
que approvarn sompro, e'que a isso não se
oppuzerem dons ou mais accionistas, com
direito do voto por capital.

Em tal caso será por capital que poderá
ser por chamada.

Encerrada a discussão, é approvado o artigo
e rejeitada a emenda.

Entrando em discussão o art. 190 , o Sr.
barão de Novaes apresenta a seguinte
emenda :

Art. 19.° As contas e ma is actos da admi-
nistração não se c nisideram approvados si
não mediante a tarda condição ou exclusão
dos casos de erro, slólo, f mude ou simulação,
posteriormente ver: ricadna.

Aoós á e.pprovac:t . das contos se delibe-
rará sobre quolquor proposta iniciada por
aceionistas, pela dioectoria ou polo conselho
fisoal

Psnorsplio unas) . To bss os raso; omissos
nos presentes estatutos serão regulados pelas
lis o in vigor sobro 5n:siri-tales anony idas.

Fisam revogados o de nanhnin elTeito os
anterioros estatutos desta companhia.

Encerrada a discussão. é approvado a
artigo e rejoitoda a emonda.
• o Sr. presidente dectasa oin discussão O
disposição final do projocto da directoria
relativa aá dissoluoão e liquidação ainigavel
da companhia», e aluguem pedindo a pa-
lavra encerra ¡a discussão, sendo approvada
a mesma.

Concluala a votação do projecto do re-
forma do estatutos com as emendas apresou-.
todas, do accordo com a votação da assembléa
geral, ficam oa estatutos redigidos da se-
gundo ferina :

ESTATUTOS

DÁ DENOMINaçÃO, S1 :::)E, UIVEMO E DEIZAÇÃO
DA cosioaNitia

Artigo I
A sociedade anonyma denominada Com-

panhia Estoada do Ferro e Minas do sa Je-
ronymo, com sede na (apitai Federal, tom
por tini lavrar no municie o ae 5. Jeronymo
e Tritunpho o no dissricta do ISsirast Dransas
do Estado do ISio Orando do Sul as siazidas
de carvào da pe:Ira, de ferro e do qualquer
outro pr dueto mineral que são objecto .; da:
privilegias concedal . is pelos decretos n. 6.964,
de G de julho •lo 1875, n. 8.6.3 de 5 do agosto
de 1882, n. 8o,)15, do 31 do março do 1883,
n. 9.171, de 22 do março do 1884, o n. 10.333,
do 31 de agosto do lasa, e tombem explorar,
custear o gozar a sua estrada de ferro actual
e seus prolongamentos ou ramaos conver-
gentes á mesma, ite .1ccordo com os contractos
'que firmou com o Governo ema virtndo dos
decretos n. 600, de 24 de julho de 18O0,
n. 906. de 18 do outubro do mesmo atino.

O prazo da durqtaio da companhia será do
30 annos a contar desta da.to, podondo então
prorogat-o por tempo determinado pela as-
somble.i geral de accionistas.

DO CAPITAI. social,
Artigo II	 •

O i . apitol da campatillio é do 5.00.;:Onoa.
dividido em aO.uu0 aosaos integradas de luO$
cada uma.

Artigo III
As ames serão nominativas ou ao por-

tador operando-se a cessão das nominativas
por termo de to:Instarem:ia. nos livros de re-
gistro da companhia de accordo com a lei.

Sempre que qualquer accionista quizor
passar suas ações de nominatis as ao por-
tador, ou vice-versa, pagará á companhia a
taxa de 100 reis por acção.

DO PONDO DE RESERVA E DIVIDENDOS

Artigo IV
Dos lucr is liquidais d ., cada som , stre, de-

duzir-se-hão 5 "o. pira oonst tuir um fundo
de reserva, até o limite do uma quarta parte
do validai e destinsdo a supprir as perdas do
mesmo capital e renovar o material.	 ano,

Artigo V
Depois de deduzidas em cada somes, ro as

quotas destinadas ao fundo de reserva o o
que for preciso empregar para o desenvolvi-
mento da companhia, far-se-ha dividendo das
sobras liquidas.

Artigo VI
Os dividendos não reclamados no prazo do

cinco ;irmos, serão levados á conta do lucros
e perdas da companhia.

Pa ADMINISTRAÇÃO
Artigo VII

A companhia será administrada por uma
directoria, composta do deus membros, eleita
eus assernblea geral. designando os mesmos
ontre si os cargos de director-secretario o di-
rector-gerento.

Cada um direstor prestará urna caução do
100 acto-sos, que sofás) tronsf , ridss e entre-
:sues á companhia e não poderão ser aliena-
das einquauto não tiver prestado contas de
sua gestão.
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Artigo VIII
No caso de vaga do logar de um dos dire-

ctores, o director em exercido e o conse-
lho fiscal convidarão substituto provisorio
até a proxima reunião da assembléa geral.

Artigo IX
Oa directores servirão par quatro unos,

podendo ser reeleitos.
Artigo X

Cada director perceberá o honorario men-
sal de 800$ e mais 3 s/,, sobre os dividendos
repartidos com igualdade.

Artigo XI
Compete á directoria:
1-, nomear sob sua responsabilidade e

iniciativa o gerente e engenheiros das minas
encarregados de dirigir os trabalhos tenhamos,
fixando o seu ordenado, bem como Os dos
mais empregados da. companhia;

2°, dirigir as tranaacções da companhia e
.organizar os regulamentos necessarios para
o bom andamento do serviço;

3°, recebor expedir a correspandencia e
executar as resoluções das asseinbléas ga-
roas;

4°, convocar em devido tempo as assem-
laléas dos accionistas, fazer o pagamento doa
dividendos e receber as quantias que Z./TOM
devidas á. companhia;

5°, fitam executar as leis, eztatutos; resolu-
ções da directoria e assembléas gemes e
exercer as demais attribuiçõaa que são inhe•
rentes a seu cargo de conformidade com a
lei;

8,, nomear e demittir Os empregados da
companhia, excepto os subalternos que de-
penderem da nomeação do gerente e enge-
nheu o da mina;

7a, autorizar no Estado do Rio Orando do
Sul as despezas e fornecimentos neeessarios,
receber as quantias devidas á, companhia e
recolhei-as em conta corrente em bancos ou
casas commerciaes acreditadas ;

8°, formular para o calculo dos dividendos
o balanço semestral das operações da compa-
nhia, acompanhado na fim do anuo do inven-
tario dos bens e rolatorio de todos os negodos
efectuados;

9°, representar a companhia em suas rola-
4.18 ofilciaes e commerciaea.

DO CONSELHO FISCAL

Artigo XII
O cons ibo fiscal se comporá de troa mem-

bros afectivos e tres suppientes deitosan-
nualmente para os fias especificados no de-
creto n. 434, de 4 do julho de 1891.

DÁ AMUAI/LEL

Artigo XIII
Para leitura do parecer do conselho fiscal

e exame, diSOPS4.10 e deliberaçãa sobre o in-
vastatario, balanços e contas annuaes da dire-
ctoria, haverá cada atino na séde da compa-
nhia ura. assembléa geral ordinaria até 80
de junho nos termos do decreto n. 434, de 4
de julho de 1891, ou annunciada com ante-
cedendo, de oito dias quando a assembléa for
extraordinaria.

Artigo XIV	 •
Não poderá tomar parte nas discussões e

flelthernees da assembléa geral o accionista
ceias seções não lhe hajam sido transferido
30 dias' antes da reunião, quer ordinaria,
quer exttutordinaria.

Artigo XV
81 u voa! porém, forem ao portador,

desverão ser depositadas no escriptorio da
companhia cinco dias antes das reuniões das
assembléas germes.

Artigo XVI
A aasembléa geral será presidida por um

accionista nomeado por tacamaca:a, o qual
escolherá de entre os presentes doas sacra-
tarioa.

Artigo XVII
Todo o accionista seja qual for o numero

de &noas que • possuir nas condiço 35 dos
• arts. 14 e 15, poderá. tomar parte nas deli-

beraçõe. da assembléa geral ; a cada acção
correspondera um voto e o accionista terá,
tantos votos quanto for o numero de acções
que possuir.

A DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO AMIGLVEL DA
COMPANHIA

No caso de dissolução da companhia, a as-
sembléa geral determinará, o modo da li-
quidação e nomeará lignidantes, os quites
procederão á liquidação de conformidade com
o que se acha disposto na lei.

E' apresentada a seguinte proposta assi-
geada pelo Sr. Domingos Ferreira de Araujo
Seara e outros accionistas :

Os abaixo assignallos, accionistas da Com-
panhia Estrada de Ferro e Minas de 8. Jero-
nymo. proponm á. assemblaa geral que as
fracções que resultarem do resgata das actnaes
acções de 10 0/. e25 0/, revertam em favot do
actual guarda-livros lia companhia, que bem
mereceesta pequena remuneração.

Rio de Anidro. 12 da abril de 1899. »
Esta proposta é discutida por varies Srs. ac-

cionista, sendo approvada a indicação apre-
sentada pelo Sr. commendador Coelho nos
seguintes termos :

Que seja a proposta enviada á directoria,
a quem a assembléa, geral confere tolos os
poderes para resolver a respeito. »

O Sr.presidente declara que. nada maisha-
vendo a tratar-se, vac encerrar os trabalhos,
agradecendo aos Srs. accionistas a distincção
qu k lhe foi feita, escolhendo-o para dirigir os
trabalhos da presente sessão e ao mesmo
tempo a coaljuvação que lhe prestaram para
manter-se a ordem em uma sessão tão longa
como esta.

O Sr. Antonio da Silva Ferreira, pela ordem,
propõ que seja inserido na acta um voto de
agradecimento ao Sr. Dr. Oscar Varady, pelo
modo como dirigiu os trabalhos da sessão,
o que é unanimemente approvado, lavrando-
se estia acta, que vime assingnada pelos Srs.
presidente o secretarioa. — Oscar Varady.
presidente tia asssembléa geral. — Antonio
Josti de Abreu.-Manoel do Nascimento Aires
Linhares.

•n ••••n

N. 2.591—Certifico que foi hoje aralvada
nesta repartição, sob n. 2.59!, em virtude do
despacho da Junta Commercial, a acta da
assembléa geral da Companhia Estrada de
Forro e Minas de S. Jeronyino, de 12 deste
uva, em que foi a pprovada a reforma de
estatutos da mesma companhia.

Secretaria da Junta Commereial da Capital
Federal, 27 de abril de 1899.

Estavam aniladas duas estampilhas no
valor de 5$500, inutilizadas da maneira se-
guinte:

O secretario, Cegar de Oliveira.
A' margen estava o carimbo do grande saldo

da Junta Commeroial da Capital da Republica
dos Estados Unidos do Brasil.

Companhia Cantareira e Via-
ora° Eluiniuenise

ACTA DA ASSESIBLÉA GERAL ORDINARIL

No dia 14 de abril de 1899, a 1 hora, da
tarde, achando•se reunidos no escriptorlo da
companitiali Praça Quinze de Novembro n. 1,
para onde foram eonvoculos por annuncios de
segunda convocação, publicados no Jornal do
Comiserai') ano O Pai: com data de 10 do cor-
rente, os Srs accionistas inseriptes no livro
do presença, representando 25.092 acções, o
Sr. Dr. Nobrega presidente da directoria de-
clara constituida a at.2senablea geral °adula-
ria o indica para, presidil.a. ó Se. Dr. J. P.
Magalhães Calvet, que. approvado por aecla-
maçao,convida para secretarlos os Srs. Fran-
co:o It. Paz e João Reynaldo de Faria.

ceasaeaulda assim a mesa, deixado ser lida
a acta acataria: nor ter silo approvada na
respectiva assembléa 4e 4.3 julho de 1893.

O 'Sr. preaidonte depois de agradecer a
honra com que acaba da distinguil-o a assem-
bléa diz que o fill2 desta reunião é o canstante"
dos anuuticlos do convocação.

Com assentimento da assembléa é dispen-
sacia a leitura do relatorio, • que se acha pu-
blicado no Diario Official de 10 de abril cor-
rente.

Em seguida proc./Me-se á leitura do pare-
cer do conselho fiscal, qae é pelo Sr. presi-
dente submottido á discussão, e não havendo
quem sobre elle pedisse a palavra, é appro-
cada pela assembléa a seguinte conclu&U do
mesmo parecer, abstendo-se ale votar os dire-
ctores e os membros do conselho fiscal:

Sia.a.pprovadas as contas e actos 'adminis-
trativos referentes. ao anno findo em 31 de
dezembro de 1898.

O Sr. presidente declara em seguida que
vae proceder-se á eleição de Ires membros do
conselho fiscal e troa supplentes e convida os
Srs. accionistes'a trazerem á mesa as suas
listas, as quaes recolhidas em numeroatle 10
dão o seguinte resultado:

Pora o conselho fisaal:
Votos

João Reynaldo de Faria.. 	  2.508
Francisco R. Paz.... 	 	 2.506
Banco da Republica do Brazil 	  " 213

Para supplentes:
Votos

Joaquim Caetano Pinto Junior 	  2.508
I.. A. Ferreira de Almeida 	  2.508
Dr. J. L. da Canha Paranaguá 	  2.508

O Sr.presidente proclama os nomes dos elei-
tos e encerra a sessão ás 2 1/2 horas da tarde,
do que para constar se lavra a presente
acta, que sendo lida e approvada Sem discus-
são é assignada pela mesa. E eu, Francisco
R. Paz, servindo de secretario, a mandei fa-
zer, conferi e assigno.— J. de P'. Mogalhafts
Calva. presidente. — Fr sucisco R. Paz, Se-
cretario.— Jotto Reystaido de Fora, secre-
tario.

•n••••n•••n•••n

ANNUNCIOS
Companhia Fabril S. Joaqui

Convoco os Srs. accionistas a reunirem-se
em assembléa geral °Minaria no dia 15 de
maio proximo futuro, a 1 hora da tarde, á
rua de Santa Clara n. 17, em Nitheroy, afim
de tomarem c inhecimento do relatorin e
contas da directoria e parecer do conselho
fiscal, relativos ao anuo social findo em 3/ de
dezembro ultimo, e de acamai° com o art. 13
dos estatutos procederem à eleição de um
director, e bem assim á do conselho fiscal e
respectivos supplentes para o corrente armo.

Os Srs. accionistas possuidores ile acções
ao pirtadar, nos termos do art. 22 dos esta-
tutos, terão de depositar as respectivas cau-
telas até o dia 11 do meio.
• Do dia 5 de maio até a data da realização
da aaaembl 'ia geral ordinaria ficam suspensas
as transforendas de acções, nos termos do
art. 29 dos estatutos.

Nitheroy, 20 de abril de 1899.— pela Com-.
panbia Fabril .8. Joaquim, Jia. Athayde.
presidenta.

Equitativa dos Ew t adoa
Unidos do Ilrazli

SOCIEDADE DE SEGUROS IAUTIJOS SOBRE A VIDA:
7 Rua da Candelaria 7

São convidados os Srs. mutnarios, nos ter-
mos dos titulos VII e VIII, arta. 15 e 18 dos
estatutos, a se reunirem em assembléa geral
ordinaria, no dia 10 de maio proximo futuro,
ao meio-dia, no escriptorio desta soandade.

Rio de Janeiro, 25 de abai de 1899. — A
directoria.

IroprenKa Nacional
Acha-se á venda na thesonraria deste esta-

belecimento a Cowoli,laç(7., dts Le:s da Jus-
tiça Federal, ao preço de 10::,• cada exemplar.

—Acha-se á. venda na thcsournria deste es-
tabelecimento a Lei do °açu:cato vigente, ao
preço de laGOO cada exemplar,

Rio de Janeiro Imprensa Nacional —1899.


